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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO Nº. 001/2021

O Prefeito Municipal de Barbalha - CE, GUILHERME SAMPAIO SARAIVA no uso das atribuições legais e
atendendo aos princípios Constitucionais da Publicidade e demais princípios, em cumprimento à Lei
Municipal Nº. 2.100/2013, de 09 de Dezembro de 2013, e suas alterações, TORNA PÚBLICO que realizará
PROCESSO SELETIVO para formação de cadastro de reserva para contratação temporária por prazo
determinado para provimento de cargos vagos existentes e que vierem a vagar pelo tempo de validade
do certame, listados no item 1.1, conforme especificações constantes neste Edital e seus anexos I, II e III
que serão adquiridos no site www.universidadepatativa.com.br da UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ
– UPA, inscrita no CNPJ sob nº 05.342.580/0001-19, entidade contratada para prestar serviços de
planejamento, organização e realização de todas as etapas do presente Processo Seletivo.

1 – DO PROCESSO SELETIVO
1.1 – Os cargos públicos, objetos da presente seleção, são os constantes do Quadro A deste Edital que
indicam a escolaridade, carga horária e vencimentos básicos de cada cargo, estando os mesmos sujeitos
a reajustes na forma da Lei.

QUADRO A
ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO

CARGOS EXIGÊNCIA/HABILITAÇÃO VAGAS CÓDIGO
CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

VENCIMENTOS
BÁSICOS

PEDREIRO ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO CR PED 40hs R$ 1.100,00

VIGIA ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO –
ALFABETIZADO CR VIG 40hs R$ 1.100,00

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

CARGOS EXIGÊNCIA/HABILITAÇÃO VAGAS CÓDIGO
CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

VENCIMENTOS
BÁSICOS

COZINHEIRO (A) ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO CR COZ 40hs R$ 1.100,00

ENCANADOR ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO CR ENC 40hs R$ 1.100,00

ENSINO MÉDIO COMPLETO

CARGOS EXIGÊNCIA/HABILITAÇÃO VAGAS CÓDIGO
CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

VENCIMENTOS
BÁSICOS

AGENTE RURAL ENSINO MÉDIO COMPLETO CR AGR 40hs R$ 1.100,00

ALMOXARIFE ENSINO MÉDIO COMPLETO CR ALM 40hs R$ 1.100,00

CUIDADOR ENSINO MÉDIO COMPLETO CR CDR 40hs R$ 1.100,00

EDUCADOR SOCIAL ENSINO MÉDIO COMPLETO CR EDS 40hs R$ 1.100,00

ELETRICISTA
ENSINO MÉDIO COMPLETO E CURSO DE
ELETRICISTA COM CARGA HORÁRIA

MÍNIMA DE 120 HORAS
CR ELE 40hs R$ 1.100,00

INSTRUTOR DE MÚSICA ENSINO MÉDIO COMPLETO CR INM 40hs R$ 2.200,00

MOTORISTA CATEGORIA AB
ENSINO MÉDIO COMPLETO E CARTEIRA

NACIONAL DE HABILITAÇÃO
CATEGORIA AB

CR MOT 40hs R$ 1.100,00

http://www.universidadepatativa.com.br/
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MOTORISTA CATEGORIA D
ENSINO MÉDIO COMPLETO E CARTEIRA

NACIONAL DE HABILITAÇÃO
CATEGORIA D

CR MOD 40hs R$ 1.100,00

OPERADOR DE MOTONIVELADORA ENSINO MÉDIO COMPLETO CR OPM 40hs R$ 1.100,00

OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA ENSINO MÉDIO COMPLETO CR OPP 40hs R$ 1.100,00

OPERADOR DE
RETROESCAVADEIRA ENSINO MÉDIO COMPLETO CR OPR 40hs R$ 1.100,00

TÉCNICO AMBIENTAL ENSINO MÉDIO COMPLETO E CURSO
TÉCNICO EMMEIO AMBIENTE CR TCA 40hs R$ 2.200,00

TÉCNICO EM ENFERMAGEM ENSINO MÉDIO COMPLETO E CURSO
TÉCNICO EM ENFERMAGEM CR TCE 40hs R$ 1.100,00

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL ENSINO MÉDIO COMPLETO E CURSO
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL CR TCS 40hs R$ 1.100,00

ENSINO SUPERIOR COMPLETO

CARGOS EXIGÊNCIA/HABILITAÇÃO VAGAS CÓDIGO
CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

VENCIMENTOS
BÁSICOS

ADVOGADO
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM
DIREITO E REGISTRO NO ÓRGÃO DE

CLASSE COMPETENTE
CR ADV 20hs R$ 2.200,00

AGRÔNOMO
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM

AGRONOMIA E REGISTRO NO ÓRGÃO
DE CLASSE COMPETENTE

CR AGR 20hs R$ 2.200,00

ASSISTENTE SOCIAL
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM
SERVIÇO SOCIAL E REGISTRO NO
ÓRGÃO DE CLASSE COMPETENTE

CR ASS 30hs R$ 2.200,00

DENTISTA
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM

ODONTOLOGIA E REGISTRO NO ÓRGÃO
DE CLASSE COMPETENTE

CR DEN 40hs R$ 2.200,00

EDUCADOR FÍSICO
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM
EDUCAÇÃO FÍSICA E REGISTRO NO
ÓRGÃO DE CLASSE COMPETENTE

CR EDF 40hs R$ 2.200,00

ENFERMEIRO (A)
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM

ENFERMAGEM E REGISTRO NO ÓRGÃO
DE CLASSE COMPETENTE

CR ENF 40hs R$ 2.200,00

ENFERMEIRO ESTOMATERAPEUTA
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM

ENFERMAGEM E REGISTRO NO ÓRGÃO
DE CLASSE COMPETENTE

CR EST 40hs R$ 2.200,00

ENGENHEIRO CIVIL
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM
ENGENHARIA CIVIL E REGISTRO NO
ÓRGÃO DE CLASSE COMPETENTE

CR ENG 40hs R$ 2.800,00

FISIOTERAPEUTA
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM

FISIOTERAPIA E REGISTRO NO ÓRGÃO
DE CLASSE COMPETENTE

CR FIS 30hs R$ 2.200,00

FONOAUDIÓLOGO
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM
FONOAUDIOLOGIA E REGISTRO NO
ÓRGÃO DE CLASSE COMPETENTE

CR FON 30hs R$ 2.200,00

GASTROENTEROLOGISTA
PEDIÁTRICO

ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM
MEDICINA, ESPECIALIZAÇÃO EM

GASTROENTEROLOGIA E REGISTRO NO
ÓRGÃO DE CLASSE COMPETENTE

CR GAS 20hs R$ 4.000,00

GESTOR DE RH
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM

RECURSOS HUMANOS E REGISTRO NO
ÓRGÃO DE CLASSE COMPETENTE

CR GRH 40hs R$ 2.200,00

INSTRUTOR DE LIBRAS

ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM
LETRAS – LIBRAS OU ENSINO SUPERIOR

COMPLETO EM TRADUÇÃO E
INTERPRETAÇÃO COM HABILITAÇÃO
EM LIBRAS/LINGUA PORTUGUESA

CR INL 40hs R$ 2.200,00
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MÉDICO
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM

MEDICINA E REGISTRO NO ÓRGÃO DE
CLASSE COMPETENTE

CR MED 40hs R$ 8.500,00

MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA

ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM
MEDICINA, ESPECIALIZAÇÃO EM

ULTRASSONOGRAFIA E REGISTRO NO
ÓRGÃO DE CLASSE COMPETENTE

CR ULT 20hs R$ 4.000,00

NUTRICIONISTA
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM

NUTRIÇÃO E REGISTRO NO ÓRGÃO DE
CLASSE COMPETENTE

CR NUT 40hs R$ 2.200,00

PROFESSOR INTÉRPRETE DE
LIBRAS

ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM
LETRAS – LIBRAS OU ENSINO SUPERIOR

COMPLETO EM TRADUÇÃO E
INTERPRETAÇÃO COM HABILITAÇÃO
EM LIBRAS/LINGUA PORTUGUESA

CR INT 20h/aula R$ 1.443,00

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL

ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM
LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA
COM HABILITAÇÃO EMMAGISTÉRIO
OU EQUIVALENTE, DEVIDAMENTE

REGISTRADO NO MEC

CR PEI 20h/aula R$ 1.443,00

PROFESSOR FUNDAMENTAL I – 1º
AO 5º ANO

ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM
LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA
COM HABILITAÇÃO EMMAGISTÉRIO
OU EQUIVALENTE, DEVIDAMENTE

REGISTRADO NO MEC

CR PFI 20h/aula R$ 1.443,00

PROFESSOR FUNDAMENTAL II –
BIOLOGIA

ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM
LICENCIATURA PLENA EM BIOLOGIA OU

EQUIVALENTE, DEVIDAMENTE
REGISTRADO NO MEC

CR PFB 20h/aula R$ 1.443,00

PROFESSOR FUNDAMENTAL II –
EDUCAÇÃO FÍSICA

ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM
LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO
FÍSICA DEVIDAMENTE REGISTRADO NO

MEC

CR PEF 20h/aula R$ 1.443,00

PROFESSOR FUNDAMENTAL II –
GEOGRAFIA

ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM
LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA
OU EQUIVALENTE, DEVIDAMENTE

REGISTRADO NO MEC

CR PFG 20h/aula R$ 1.443,00

PROFESSOR FUNDAMENTAL II –
HISTÓRIA

ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM
LICENCIATURA PLENA EM HISTÓRIA OU

EQUIVALENTE, DEVIDAMENTE
REGISTRADO NO MEC

CR PFH 20h/aula R$ 1.443,00

PROFESSOR FUNDAMENTAL II –
MATEMÁTICA

ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM
LICENCIATURA PLENA EM

MATEMÁTICA OU EQUIVALENTE,
DEVIDAMENTE REGISTRADO NO MEC

CR PFM 20h/aula R$ 1.443,00

PROFESSOR FUNDAMENTAL II –
PORTUGUÊS

ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM
LICENCIATURA PLENA EM LETRAS OU

EQUIVALENTE, DEVIDAMENTE
REGISTRADO NO MEC

CR PFP 20h/aula R$ 1.443,00

PSICÓLOGO
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM

PSICOLOGIA E REGISTRO NO ÓRGÃO DE
CLASSE COMPETENTE

CR PSI 40hs R$ 2.200,00

TERAPEUTA OCUPACIONAL
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM
TERAPIA OCUPACIONAL E REGISTRO
NO ÓRGÃO DE CLASSE COMPETENTE

CR TER 40hs R$ 2.200,00

1.2 – O Processo Seletivo será regido por este EDITAL, e coordenado pela COMISSÃO EXECUTIVA DO
PROCESSO SELETIVO, para preenchimento de vagas através de contratação temporária.
1.4 - A contratação de que trata este edital poderá ser feita pelo prazo de até seis meses, prorrogável por
igual período, a critério da Administração Municipal, observada a necessidade dos serviços.
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1.5 – O provimento de vagas ocorrerá mediante contrato por tempo determinado.
1.6 – A lotação dos aprovados far-se-á por ato da Administração Municipal de Barbalha (CE), respeitando
a ordem de classificação.
02 – DA COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO PROCESSO SELETIVO
2.1 – O Prefeito Municipal de Barbalha (CE) com fulcro na Portaria nº 02.08.001/2021, designou para este
Processo Seletivo, uma Comissão Responsável, composta de 03 (três) membros, para acompanhar e
deliberar acerca de todos os atos da seleção.
2.2 – Compete ao Prefeito Municipal de Barbalha (CE) a homologação do resultado do Processo Seletivo
à vista do relatório apresentado pela Comissão Responsável, dentro de trinta (30) dias contados da
publicação do resultado final.
03 – DO REGIME EMPREGATÍCIO
3.1 – Os candidatos aprovados e nomeados estarão sujeitos ao Regime Empregatício do Município de
Barbalha – CE.
04 – DAS INSCRIÇÕES
4.1 – As inscrições serão realizadas ONLINE no site www.universidadepatativa.com.br, por meio de
formulário de Inscrição via internet, com início às 09:00 horas do dia 09 de agosto de 2021 e término às
23:59 horas do dia 19 de agosto de 2021, conforme Cronograma Geral de Eventos (Anexo I deste Edital)
4.2 – A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação tácita das normas e condições
estabelecidas neste Edital e em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, ainda que atue
mediante procurador.
4.3 – Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se no sentido de pagar a taxa
de inscrição somente após tomar conhecimento de todas as normas e requisitos exigidos para o Processo
Seletivo e em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela inscrição.
4.4 – São requisitos para inscrição no Processo Seletivo:
I. Ser brasileiro nato, naturalizado ou Cidadão Português nas condições previstas pelo Decreto nº.

70.391/72, ou estrangeiro na forma da Lei;
II. Ter 18 (dezoito) anos de idade completos na data da posse;
III. Preencher o Requerimento de Inscrição, fornecido no site:www.universidadepatativa.com.br;
IV. Estar em dia com as obrigações eleitorais;
V. Estar em dia com as obrigações para o Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino;
VI. Estar em gozo de saúde física e mental para o exercício da função;
VII. Ter na data de admissão, a escolaridade completa e a habilitação exigida para o provimento do

cargo pretendido, adquirida em instituição de Ensino Oficial legalmente reconhecido com registro
no órgão competente;

4.5 – As inscrições serão realizadas conforme o ITEM 4.1 deste Edital e constará dos seguintes
procedimentos:
I. Efetuar pagamento referente à taxa de inscrição, de acordo com as instruções constantes no

endereço eletrônico, até a data de aceite pelas instituições bancárias, nos valores de:

NÍVEL DOS CARGOS VALOR
FUNDAMENTAL INCOMPLETO E COMPLETO R$ 60,00
MÉDIO COMPLETO R$ 80,00
SUPERIOR COMPLETO R$ 130,00

II. O candidato deverá efetuar o pagamento do valor da inscrição por boleto bancário, pagável em
qualquer agência bancária.

http://www.universidadepatativa.com.br/
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III. O boleto bancário, disponível no endereço eletrônico www.universidadepatativa.com.br, deverá ser
impresso para o pagamento do valor da inscrição, após a conclusão do preenchimento da ficha de
inscrição on-line.

IV. Não é recomendável a utilização de impressora matricial, devido ao elevado índice de rejeição na
leitura do código de barras, ocasionado pela má qualidade de impressão (conforme BACEN por meio
da Carta-Circular 2.926, de 25 de julho de 2000).

V. É recomendável que o pagamento do boleto seja efetuado através da leitura do código de barras,
por equipamento específico dos bancos ou seus correspondentes.

VI. Os dados disponíveis no boleto bancário deverão ser conferidos pelo candidato, caso haja
divergência o mesmo deverá entrar em contato com a Universidade Patativa do Assaré.

VII. Ao realizar o pagamento do boleto bancário, o candidato deve conferir, junto com o operador do
caixa, se o número do comprovante de pagamento é o mesmo da linha digitável do boleto (código de
barras).

VIII. Pagamentos que forem realizados com a má leitura do código de barras e/ou que contenha erros de
digitação da linha digitável do código de barras do boleto é de inteira responsabilidade do candidato
podendo acarretar prejuízos ao mesmo.

IX. Não serão deferidos os candidatos que efetuarem pagamento do boleto após a data de vencimento
do mesmo.

4.6 – O candidato que requerer a sua inscrição por meio do boleto não deverá enviar cópia do
documento de identificação e de nenhum outro tipo de documento, sendo de sua exclusiva
responsabilidade as informações cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei, inclusive de
indeferimento de sua inscrição.
4.7 – Não será permitida a transferência do valor pago como taxa de inscrição para outra pessoa, assim
como a transferência da inscrição para pessoa diferente daquela que a realizou.
4.8 – O preenchimento do requerimento de Inscrição é de responsabilidade única e exclusiva do
candidato.
4.9 – Constatada qualquer irregularidade da inscrição, esta poderá ser anulada, bem como todos os atos
dela decorrente, com a exclusão do candidato do processo seletivo.
4.10 – As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do
candidato, reservando-se à Administração de Barbalha (CE) suspender o ato de posse daquele que não
preencher esse documento oficial de forma completa e correta, e bem como serem identificados dados
comprovadamente inverídicos ou falsos.
4.11 – Após preencher o requerimento de inscrição, efetuar o pagamento e cumprir com todos os
requisitos mencionados no ITEM 4.5 e seus incisos, o candidato poderá acessar a sua página de inscrição
(página do candidato) constando todos os seus dados cadastrais e bem como todas as informações sobre
a seleção e sua confirmação de inscrição.
4.12 - Caso o candidato encontre dificuldades de acesso via internet para cumprimento de seus objetivos
quanto às etapas do presente Processo Seletivo, o mesmo poderá obter informações e dirimir dúvidas
através do telefone (88) 3512- 2450 e pelo e-mail: concursos@universidadepatativa.com.br
4.13 – A taxa de inscrição uma vez paga, não será devolvida, mesmo nos casos de desistência, perda de
prazos, indeferimento ou cancelamento da inscrição.
4.14 – Não será admitida a inscrições condicional provisória.
4.15 – Após o término do prazo para o reconhecimento das inscrições, não serão admitidas qualquer
outras, sob qualquer condição ou pretexto.
4.16 – Julgados os pedidos de inscrições, com o exame das informações apresentadas e satisfeitas as
exigências, à Comissão Responsável pelo Processo Seletivo homologará as referidas inscrições e publicará
as listas dos inscritos DEFERIDOS e INDEFERIDOS e a concorrência por cargos no site

http://www.universidadepatativa.com.br/
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www.universidadepatativa.com.br e na Prefeitura Municipal de Barbalha (CE) no dia 08 de setembro de
2021.
4.17 – O Período de inscrição poderá ser prorrogado, a critério da Administração Municipal de Barbalha
(CE) e por solicitação da Comissão Responsável pelo presente Processo Seletivo.
4.18 – DA ISENÇÃO
4.19 – Estarão isentos do pagamento da taxa de inscrição os candidatos que comprovarem serem
DOADORES DE SANGUE conforme o Item 4.22 e bem como os que estejam amparados pelo Decreto
6.593, de 02 de outubro de 2008, publicado no Diário Oficial da União de 03 de outubro de 2008 ou
BAIXA RENDA conforme o Item 4.23 deste Edital.
4.20 – Para tanto os interessados deverão requerer através do site www.universidadepatativa.com.br
com início às 09:00hs do dia 05 de agosto de 2021 e término às 14:00hs do dia 06 de agosto de 2021.
4.21 – O candidato só poderá pedir isenção para uma única inscrição e utilizará apenas de um benefício
(Doador de Sangue ou Baixa Renda).
4.22 – O candidato que solicitar isenção como DOADOR DE SANGUE, deverá enviar através do email
concursos@universidadepatativa.com.br nos dias 05 e 06 de agosto de 2021, os seguintes documentos,
em formato PDF:
I. Comprovante de Inscrição.
II. Cópia do RG, CPF e Comprovante de Residência.
III. A Certidão expedida pelo órgão competente comprovando 02 (duas) doações no período de 01

(um) ano e que a última doação tenha sido feita em um prazo de até 12 (doze) meses da
realização do Processo Seletivo, até o término do período do pedido de isenção.

4.23 – O candidato que solicitar isenção como BAIXA RENDA deverá enviar através do email
concursos@universidadepatativa.com.br nos dias 05 e 06 de agosto de 2021, os seguintes documentos,
em formato PDF:
I. Comprovante de Inscrição.
II. Cópia do RG, CPF e Comprovante de Residência.
III. Declaração expedida pelo órgão responsável pelo cadastro, declarando que o candidato estar

inscrito no Cadastro Único dos Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o
Decreto 6.135, de 26 de junho de 2007; indicando o número do NIS com a assinatura do
declarante.
a. O NIS (Número de Identificação Social) é exclusivamente do candidato, não sendo aceito o NIS

da mãe, cônjuge e/ou de parentes próximos.
b. O NIS do candidato deve estar válido e com cadastro atualizado no CadÚnico, na data prevista

no item 4.20.
4.24 - A Universidade Patativa do Assaré consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a
veracidade das informações prestadas pelo examinando, ficando de inteira responsabilidade do
candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarreta
sua eliminação da seleção, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto
83.936, de 6 de setembro de 1979.
4.25 - O fato de o candidato estar participando de algum Programa Social do Governo Federal (PROUNI,
FIES, Bolsa Família, etc.), assim como o fato de ter obtido a isenção em outras seleções não garantem,
por si só, a isenção da taxa de inscrição.
4.26 - O deferimento/indeferimento dos pedidos de isenção de taxa de inscrição será divulgado no dia 12
de agosto de 2021, no endereço eletrônico www.universidadepatativa.com.br e na Prefeitura Municipal
de Barbalha - CE.

http://www.universidadepatativa.com.br/
http://www.universidadepatativa.com.br/
mailto:concursos@universidadepatativa.com.br
mailto:concursos@universidadepatativa.com.br
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4.27 – O candidato terá 24 horas após a divulgação dos deferimentos ou indeferimentos dos pedidos de
isenção para interposição de recursos através do site www.universidadepatativa.com.br, no dia 13 de
agosto de 2021.
4.28 - O resultado da análise dos pedidos de isenção de taxa de inscrição, após a apreciação e julgamento
dos recursos eventualmente interpostos, será divulgado no dia 17 de agosto de 2021, no site
www.universidadepatativa.com.br.
4.29 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar a página do
candidato e imprimir o boleto para pagamento conforme item 4.5 deste edital.
4.30 – O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido não será necessário efetuar nova inscrição.
05 – DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS
5.1 – Fica reservado o percentual de 5% (cinco por cento) do total de vagas existentes no ITEM 1.1,
Quadro A deste Edital para os candidatos portadores de necessidades especiais, em função compatível
com a sua aptidão.
5.2 – Às pessoas portadoras de necessidades especiais, que pretenderem fazer uso das prerrogativas que
lhes são facultadas no Inciso VIII, do Art. 37, da Constituição Federal e Decreto 3.298, de 20/12/99, é
assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo, desde que as necessidades especiais de
que são portadoras sejam compatíveis com as atribuições objeto do cargo em provimento.
5.3 – Consideram-se pessoas portadoras de necessidades especiais aquelas que se enquadram nas
categorias discriminadas no artigo 4º. Do decreto 3.298/99.
5.4 – No ato da inscrição, o candidato portador de necessidade especial deverá, no requerimento de
Inscrição, declarar essa condição e a necessidade especial com expressa referência ao código atestando a
espécie e o grau ou nível da necessidade especial, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da necessidade especial. Este
laudo deverá ser enviado para a Universidade Patativa do Assaré, juntamente com cópia de qualquer
documento de identidade com foto (autenticado), boleto bancário impresso e pago e o comprovante de
residência durante o período de inscrição.
5.5 – Caso o candidato não anexe o laudo emitido por médico especialista na área de atuação na esfera
da deficiência do candidato, fornecido pela AMB-Associação Médica Brasileira, não será considerado
como deficiente apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção no
Requerimento de Inscrição.
5.6 – Será eliminado da lista dos portadores de necessidades especiais o candidato cuja necessidade
especial especificada no requerimento de Inscrição não se conteste.
5.7 – O candidato portador de necessidade especial que, no ato da inscrição, não declarar esta condição
conforme as determinações previstas neste edital não poderá impetrar recurso em favor de sua situação.
5.8 – Caso necessite de condições especiais para se submeter às provas e demais exames previstos neste
edital, o candidato portador de necessidade especial deverá solicitá-las por escrito no ato da inscrição,
justificando os motivos de sua solicitação.
5.9 – Não serão considerados como de necessidades especiais os portadores de distúrbios de acuidade
visual, passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.
5.10 – As pessoas portadoras de necessidades especiais resguardam as condições especiais previstas no
Decreto 3.298/99, particularmente e seu art. 40, a participarem do Processo Seletivo em igualdade de
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de
aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais
candidatos.

http://www.universidadepatativa.com.br/
http://www.universidadepatativa.com.br/
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5.11 – A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo na
primeira, a pontuação de todos os candidatos aprovados, inclusive a dos portadores de necessidades
especiais, e na segunda, somente a pontuação destes últimos.
5.12 – Por não ser estabelecido o número de vagas para esse processo seletivo, as vagas reservadas para
portadores de necessidades especiais serão ocupadas obedecendo ao percentual previsto em lei no item
5.1 deste Edital.
5.13 – Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas aos portadores de necessidades
especiais, estas serão preenchidas por candidatos não portadores de necessidades especiais, com estrita
observância da ordem classificatória.
5.14 – Os casos omissos neste Edital em relação aos portadores de necessidades especiais obedecerão ao
disposto no Decreto 3.298/99.
06 – DOS PROGRAMAS
6.1 – Os programas das matérias sobre as quais versarão as provas online de múltipla escolha, as
atribuições dos cargos e ficha de inscrição serão disponibilizadas no site:
www.universidadepatativa.com.br.
07 – DAS ETAPAS DAS PROVAS
7.1 – 1ª Etapa Nível Médio e Superior - Prova Objetiva Online
a) A 1ª etapa Constará de uma avaliação por meio de uma prova objetiva online aplicada para todos os

cargos, exceto para os cargos citados no item 7.1.1, letra b.
b) A prova objetiva online será de caráter eliminatório e classificatório e somente serão aprovados os

candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 % (cinquenta por cento) de acertos.
c) A prova escrita para os cargos de Nível Médio Completo e Nível Superior Completo constará de 30

(trinta) questões objetivas, de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas, sem N.D.A. ou
equivalente, tendo apenas 01 (uma) opção correta e será atribuído a cada questão o valor de 02
(dois) pontos.

d) O Caderno de Prova constará de:

NÍVEL DOS CARGOS AREA QUANT. DE QUESTÕES

MÉDIO COMPLETO
LÍNGUA PORTUGUESA 10
CONHECIMENTOS GERAIS 10
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 10

SUPERIOR COMPLETO
LÍNGUA PORTUGUESA 10
CONHECIMENTOS GERAIS 10
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 10

e) A aplicação da prova objetiva online será realizada no dia 05 de setembro de 2021 e o candidato
terá 02 (dois) minutos para responder cada questão, que aparecerá de forma randômica. A prova
será liberada às 14:00 horas (horário de Brasília), através do site
https://universidadepatativa.provafacilnaweb.com.br/universidadepatativa/logincandidate. O
candidato terá até 10 minutos de tolerância para acesso à prova, após isso será considerado ausente
e desclassificado.

f) A prova objetiva online versará sobre o conteúdo programático constante do anexo do Edital.
g) Para a realização da prova objetiva online deverão ser obedecidas as instruções dispostas no item 8

deste Edital.
h) O gabarito preliminar para conferência do desempenho dos candidatos será divulgado no site da

Entidadewww.universidadepatativa.com.br no dia 06 de setembro de 2021.

http://www.universidadepatativa.com.br/
https://universidadepatativa.provafacilnaweb.com.br/universidadepatativa/login/candidate
http://www.universidadepatativa.com.br/
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i) O gabarito citado na letra acima poderá ser alterado em função de recursos impetrados e as
respostas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial.

7.1.1 – 1º Etapa Nível Fundamental Incompleto e Completo – Entrevista Online
a) Os cargos de Nível Fundamental Incompleto e Completo não serão avaliados mediante prova

objetiva.
b) Candidatos aos cargos de Cozinheiro (a), Encanador, Pedreiro e Vigia participarão do Processo

Seletivo mediante entrevista online com a Universidade Patativa do Assaré.
c) A realização da entrevista será individual, em data e horário a ser definido através do Edital de

Convocação para Entrevista a ser publicado em 30 de agosto de 2021.
d) A entrevista terá caráter classificatório.
e) O resultado da entrevista será publicado no site: www.universidadepatativa.com.br no dia 14 de

setembro de 2021.
08 – DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS E OBRIGATÓRIAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA ONLINE
8.1 - O Ambiente Virtual de Avaliação possui protocolo HTTPs, utilizando a criptografia entre o navegador
do usuário e o servidor, garantindo que ocorra com segurança o tráfego das informações na rede.
8.2 – O acesso do candidato ao Ambiente Virtual de Avaliação será individualizado, mediante usuário e
senha disponibilizados no ato de inscrição, sendo confirmada a entrada do candidato no ambiente,
utilizando exclusivamente os navegadores habilitados: Google Chrome ou Mozilla Firefox.
8.3 – Ao acessar o Ambiente Virtual de Avaliação, o candidato receberá as instruções de realização da
Prova Online na tela do sistema, sendo obrigatório acatar todos os critérios de segurança e sigilo
apresentados sob pena de ser eliminado do Processo Seletivo.
8.4 – É terminantemente proibido durante a Prova Online o uso de aparelhos eletrônicos ou de
comunicação (telefone celular, “bip”, agenda eletrônica, tokens, dispositivos de áudio, tablets, fones de
cabeça ou de ouvido, outros notebooks, palmtop, receptor, gravador, smartphone, ou outros
equipamentos similares).
8.5 – Não será permitido durante a realização da prova o uso de bonés, toucas, lenços, óculos escuros ou
outros acessórios similares que impeçam a visão e reconhecimento da face do candidato e a visão total
das suas orelhas. Os candidatos de cabelos longos deverão prendê-los, liberando a visualização completa
de sua face.
8.6 – Verificar se não há nenhum programa de acesso remoto ao equipamento, que deverá ser mantido
desinstalado durante toda a aplicação da prova.
8.7 – No espaço de realização de provas será terminantemente proibido a presença de qualquer outra
pessoa, tais como: familiares, amigos, crianças, bem como a presença de animais.
8.8 – Para a realização da Prova Online será necessário que o candidato tenha um computador
(desktop ou notebook) e acesse à plataforma Onine AVA - Ambiente Virtual de Avaliação, através do
link https://universidadepatativa.provafacilnaweb.com.br/universidadepatativa/logincandidate
atendendo, previamente, os pré-requisitos técnicos e tecnológicos, quais sejam:

a) Com câmera (webcam) integrada e microfone externo liberado (NÃO É PERMITIDO FONES DE
OUVIDO).

b) Com conexão de internet adequada e estável (superior a 10M e preferencialmente a cabo).
c) Com programa SEB – Safe Exam – versão 2.4 Browser Seguro, previamente instalado:

https://sourceforge.net/projects/seb/files/seb/SEB_2.4/SafeExamBrowserInstaller.exe/download
d) Que opere exclusivamente no Sistema Operacional Windows.
e) Que opere com os navegadores habilitados Google Chrome ou Mozilla Firefox para login no

Ambiente Virtual de Avaliação – AVA.

http://www.universidadepatativa.com.br/
https://universidadepatativa.provafacilnaweb.com.br/universidadepatativa/login/candidate
https://sourceforge.net/projects/seb/files/seb/SEB_2.4/SafeExamBrowserInstaller.exe/download
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8.9 – O candidato não deverá utilizar o Sistema Operacional MacOS ou Linux por ser incompatível com o
navegador Programa SEB – Safe Exam – versão 2.4 Browser Seguro, a ser instalado obrigatoriamente
para a realização da prova.
8.10 – Será considerado eliminado do Processo Seletivo o candidato que:

a) Não acessar o AMBIENTE VIRTUAL DE AVALIAÇÃO no horário determinado em Edital, seja qual for
o motivo alegado;

b) Não realizar o prévio preparo de todo equipamento, verificando o seu regular funcionamento e
pré-requisitos de instalação de programas e browsers habilitados, softwares, bem como pelo
acesso/qualidade da internet e energia elétrica no momento de realização da prova.

c) Não estiver em posição adequada (sentado à frente da tela), ou ainda estiver em posição suspeita
ou inadequada (deitado ou em diagonal ou em pé), ou não se posicionar com o rosto de forma
centralizada (em relação à câmera), ou se estiver olhando para outros pontos laterais, ou pontos
acima da tela do computador durante a realização da prova.

d) Não estiver direcionando o seu olhar frente da tela do computador durante à prova, mas para as
laterais, para cima, para baixo, ou para trás do seu equipamento, sem estar com o olhar focado na
tela de trabalho, onde está sendo executada à sua prova online.

e) For verificado, durante a monitoria ou auditoria das imagens durante ou após a realização da
prova, um registro visual que comprove o não enquadramento de sua face completa ou em
comportamento visual suspeito, conforme itens c e d.

f) Tentar sair ou tentar acessar outro browser ou navegador fora do AMBIENTE VIRTUAL DE
AVALIAÇÃO, durante a execução da Prova Online;

g) Se ausentar da Plataforma AVA, ou não realizar a conclusão da prova, sem utilizar os comandos de
entrega e finalização determinados pelo sistema.

h) Se ausentar da Plataforma AVA por problemas com a conexão de internet, ou pela interrupção de
fornecimento de energia elétrica;

i) Abandonar a prova em qualquer momento de sua realização. O candidato nesta situação, não
poderá retornar à execução da prova online, sendo a mesma automaticamente finalizada pelo
sistema;

j) Permanecer mais de 20 minutos sem mexer no mouse ou teclado, a sua prova pode ser
desconectada pela plataforma;

k) Se utilizar de meios ilícitos para a execução das provas ou em tentativa de fraude em qualquer
etapa desta seleção, a ser averiguada pela Universidade Patativa do Assaré;

l) For surpreendido em comunicação com outras pessoas frente à câmera ou utilizando-se de livro,
anotação, impresso, máquina calculadora ou similar;

m) Estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação, mesmo que
desligado, ou com bateria desacoplada, (telefone celular, fones de cabeça ou fones de ouvido,
tokens, relógios digitais, agenda eletrônica, outros notebooks, palmtop, receptor, gravador,
smartphone ou outros equipamentos similares);

n) Obtiver nota zero na Prova Objetiva;
o) Descumprir as normas constantes deste Edital ou impostas pela Universidade Patativa do Assaré;
p) For constatado, de forma superveniente, qualquer irregularidade na identificação do candidato,

não se limitando à constatação de falsidade ideológica e/ou documental. A eliminação do
candidato poderá ocorrer em qualquer fase do Processo Seletivo, desde que comprovada a
irregularidade.

8.11 – A eliminação do candidato poderá ocorrer a qualquer tempo, na hipótese de comprovação de
infração cometida. A razão da eliminação não se limita à relação constante no item 8.10, podendo haver



Prefeitura Municipal de Barbalha (CE) - Edital do Processo Seletivo Nº. 001/2021

Página 12 de 34

eliminação se for observado pela Coordenação do Processo Seletivo a utilização de outros meios ilícitos
praticados pelo candidato, mesmo após a Aplicação das Provas.
8.12 – Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada ou repetição das provas.
8.13 – A Universidade Patativa do Assaré e a Prefeitura Municipal de Barbalha não se responsabilizam:

a) Pela conexão de internet ou pelo compartilhamento de banda larga no local de provas escolhido
pelo candidato.

b) Pela ausência ou interrupção do fornecimento de energia elétrica no local.
c) Pelo não atendimento aos pré-requisitos técnico e tecnológico de configuração de

equipamentos/microcomputadores/desktop, utilizados pelos candidatos durante a realização de
suas provas, bem como pela instalação inadequada do Programa SEB – Safe Exam (versão
homologada 2.4) ou pela não liberação/habilitação correta da webcam integrada para a captura
de foto e para o reconhecimento facial, durante a prova.

d) Ou por qualquer custo com operadoras de telefonia, ou provedores de banda larga para acesso à
internet para prestar as provas do Processo Seletivo.

09 – DO ACESSO A PROVA ONLINE
9.1 – No dia e horário de sua prova, o candidato deve:

1. Acessar o link/url do AVA - AMBIENTE VIRTUAL DE AVALIAÇÃO, utilizando login e senha
disponibilizados no ato da inscrição, utilizando os navegadores habilitados: Google Chrome e
Mozilla Firefox.

2. Acessar as “Provas Disponíveis” clicando em: “Provas Online” e, em seguida, “Ir para a
Avaliação”.

3. Cadastrar a sua foto. O candidato clica em “Tirar foto”, “Salvar” ou “Tirar nova foto”, para a
captura da sua imagem e posteriormente para reconhecimento facial.

4. Acessar o programa/navegador SEB em “Ir para o Safe Exam Browser” e confirmar, novamente,
em “Abrir Safe Exam Browser”. O Safe Exam Browser - versão 2.4, previamente instalado, será
acionado pelo Sistema como o navegador oficial para realização da Prova Online.

5. Ler as Instruções e clicar em “Concordo com as Instruções” e depois clicar em “Iniciar Prova
Online”.

6. Salvar a sua resposta a cada questão finalizada. O candidato não deve aguardar o final do tempo
de Prova para realizar o salvamento de suas questões.

7. Formalizar a entrega da sua prova, para ser capturada e avaliada pelo sistema, clicando em
“Entregar Prova”. O candidato poderá utilizar o cronômetro, disponível em tela, para assegurar a
entrega da sua prova, dentro do período estabelecido para a realização da mesma.

9.2 – Os candidatos deverão acessar às Provas Disponíveis pontualmente de acordo com o horário
estabelecido, sendo recomendado o acesso pelo menos 15 minutos antes.
9.3 – É responsabilidade do candidato a administração do tempo de prova. A plataforma AVA não
alertará quando o prazo estiver se esgotando. Caso o candidato saia do ambiente virtual no meio da
prova, o seu retorno não será garantido.
9.4 – A plataforma AVA possui protocolo HTTPs, utilizando a criptografia entre o navegador do usuário e
o servidor, garantindo que ocorra com segurança o tráfego das informações na rede.
9.5 – O acesso do candidato à Plataforma AVA será individualizado, mediante usuário e senha
criptografados, sendo confirmada a entrada do candidato no ambiente.
9.6 – O Safe Exam Browser (SEB) - versão 2.4 é parte integrante da Plataforma On-line - AMBIENTE
VIRTUAL DE AVALIAÇÃO (AVA). O candidato deverá seguir as etapas de instalação do navegador
seguro/programa Safe Exam Browser (SEB) - versão 2.4, antes da realização da prova. Sem a realização
de sua instalação correta, NÃO será possível realizar a Prova Online. O candidato não deve configurar o
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SEB após à sua instalação. O candidato deve identificar a versão do programa instalado, após à sua
instalação, e se necessário pausar as opções de atualização de Windows em seu equipamento.
9.7 – Durante a realização da Prova, o Safe Exam Browser - versão 2.4 é acionado pela Plataforma,
travando o acesso a qualquer outro navegador. O SEB - Safe Exam Browser 2.4 impedirá o uso de
qualquer recurso no computador até a finalização da avaliação. O uso exclusivo deste programa, dentro
do sistema de prova, bloqueia a visualização de todas as janelas ativas, ou a possibilidade de prints ou
gravação de tela, cópias ou colagem de textos, minimização ou troca de tela.
9.8 – Durante a realização da Prova será utilizado software de Reconhecimento Facial, recurso de
monitoramento online, assegurando a identificação do candidato. Todas as imagens capturadas pelo
sistema serão salvas para avaliação de Reconhecimento Facial do candidato, durante a prova, ou
em qualquer fase e a qualquer tempo.
9.9 – Durante toda a prova, o candidato será monitorado pelo sistema, devendo sempre manter o seu
rosto visível e não utilizar máscara facial. Não será permitido o uso de bonés, chapéus, toucas, lenços,
óculos escuros, ou outros acessórios, bem como deverá utilizar preferencialmente cabelo preso,
permitindo a visualização completa de sua face e orelhas, sob pena de ser eliminado do Processo Seletivo.
9.10 - Para a captura de imagens fidedignas, por meio da webcam integrada, e para que seja possível
haver o Reconhecimento Facial, solicitamos que o candidato esteja num ambiente que permita:

a) Boa iluminação (luz acesa de preferência), durante toda a realização da prova, mantendo a luz
acesa;

b) Evitar o uso de luzes indiretas, diagonais ou contraluz;
c) Enquadrar o rosto inteiro frente à câmera (visão frontal da face);
d) Impedir a captura de fotos com baixa luminosidade, ou com sombra ou nevoa.

9.11 – Durante a Prova Online será permitido ao candidato o uso de uma garrafa, squeeze ou copo de
vidro transparente e sem cor, e o consumo de alimentos que não impeçam a captura das fotos.
9.12 – Ao acessar o AMBIENTE VIRTUAL de AVALIAÇÃO, o candidato receberá as Instruções de realização
da Prova Online na tela do sistema, sendo obrigatório acatar todos os critérios de segurança e sigilo
apresentados sob pena de ser eliminado do Processo Seletivo.
9.13 – É terminantemente proibido durante a Prova On-line o uso de aparelhos eletrônicos ou de
comunicação (telefone celular, “bip”, ou relógios digitais com visor de led, agenda eletrônica, tokens,
dispositivos de áudio, tablets, fones de cabeça ou de ouvido, notebook, palmtop, receptor, gravador,
smartphone, ou outros equipamentos similares), ou a utilização de outro computador durante à
realização da prova, em segunda tela.
ATENÇÃO: O candidato, se utilizar notebook, deverá estar completamente carregado e possuir bateria(s)
extra(s) para o caso de queda de energia; assim como deverá manter computador extra para o caso de
falha no computador principal; verificar a estabilidade/qualidade de sua operadora de Internet; conferir
a suficiência de seu plano de dados para o dia da prova; ter disponível aparelho móvel (4G) para rotear a
Internet, caso haja algum problema com o provedor de Internet que estiver utilizando; utilizar cabo de
rede para estabilizar a conexão com a Internet e todas as providências que forem tecnicamente
necessárias para garantir a realização estável e integral da prova
9.14 – Durante toda a prova, o candidato será monitorado pelo sistema, devendo sempre manter o seu
rosto visível, preferencialmente cabelo preso, sem uso de máscara facial, sendo enquadrado para a
câmera, sob pena de ser eliminado do Processo Seletivo.
9.15 - Todas as imagens capturadas pelo sistema serão salvas para avaliação de Reconhecimento Facial
do candidato, em qualquer fase e a qualquer tempo.
10 – DO JULGAMENTO E DA PUBLICAÇÃO DE RESULTADOS
10.1 — O resultado Preliminar da Prova Objetiva Online e da Entrevista será publicado no
site:www.universidadepatativa.com.br no dia 14 de setembro de 2021.

http://www.universidadepatativa.com.br/
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10.2 – Terminada a avaliação das provas e decorrido os prazos recursais, o resultado Final Classificatório
será publicado por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Barbalha (CE) e no
site:www.universidadepatativa.com.br no dia 20 de setembro de 2021.

10.3 – Os candidatos relacionados na lista de “APROVADOS”, serão publicados em ordem decrescente de
notas obtidas.

11 – DO DESEMPATE
11.1 – Dos critérios de desempate:

a) O primeiro critério de desempate será a idade, dando-se preferência ao de idade mais elevada.
b) O segundo critério de desempate será a maior nota nas questões de conhecimentos específicos

para o cargo.
c) O terceiro critério de desempate será através de sorteio.

12 – DA POSSE
12.1 – O candidato deverá entregar no ato da posse cópia autenticada dos seguintes documentos:
a) 02 (duas) fotos 3 x 4 recentes (originais);
b) Título de Eleitor, bem como comprovante de estar em dia com a Justiça Eleitoral;
c) CIC/CPF;
d) PIS/PASEP;
e) Documento de Identidade que contenha fotografia (RG ou equivalente);
f) Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino;
g) Certidão de Casamento ou Certidão de Nascimento se solteiro;
h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e respectiva caderneta de vacinação para os

menores de 05 anos;
i) Declaração de não ocupar outro cargo público, ressalvados os previstos no Art. 37, XVI, a, b e c da

Constituição Federal;
j) Atestado médico declarando que o ocupante do cargo se encontra apto a assumir suas funções;
k) Declaração de bens;
l) Prova de escolaridade completa e habilitação exigida para o provimento do cargo pretendido,

adquirida em instituição de ensino oficial e legalmente reconhecida e o registro do órgão
competente;

m) Certidão Negativa de antecedentes criminais.
n) A documentação será entregue através de cópias autenticadas legíveis, sendo facultado à

Administração Municipal, proceder à autenticação, desde que sejam apresentados no ato, os
documentos originais.

o) Quando convocado para apresentar os documentos necessários para admissão, o candidato que
não possuir habilitação legal exigida para o exercício do cargo, poderá requerer, por escrito uma
única vez, o Prefeito Municipal, que seja reclassificado, passando a figurar na última posição da lista
de classificação dos aprovados, relativa ao cargo para o qual prestou seleção, e assim
sucessivamente quanto aos candidatos que venham a ser convocados e peçam reclassificação, e,
quando ocorrer nova convocação para apresentar os documentos necessários à admissão, o
candidato que não apresentar os documentos exigidos dentro do prazo estabelecido no ato
convocatório, perderá o direito de ocupar a vaga para a qual concorreu.

13 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 – A inscrição do candidato implicará no conhecimento por parte deste, destas instruções e no
compromisso de aceitar as condições do processo seletivo nos termos em que se acham estabelecidas
neste Edital e Leis em vigor.

http://www.universidadepatativa.com.br/
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13.2 – O requerimento de inscrição, o Edital completo que regulamenta o Processo Seletivo e o programa
(conteúdos programáticos) das provas, serão adquiridos gratuitamente pelo site:
www.universidadepatativa.com.br e deverá ser lido antes da realização da inscrição.
13.3 – O preenchimento inexato dos dados do Requerimento de Inscrição determinará o
CANCELAMENTO da inscrição.
13.4 – A Prefeitura Municipal de Barbalha (CE) e a Comissão Responsável pelo Processo Seletivo não se
responsabilizam por equívocos eventualmente cometidos pelo candidato, por deixar de ler este Edital.
13.5 – Será publicada apenas a listagem contendo os nomes dos candidatos aprovados.
13.6 – As nomeações obedecerão rigorosamente à ordem de classificação, sempre respeitando os
requisitos da legislação Federal, Estadual e Municipal vigente.
13.7 – O prazo de validade deste Processo Seletivo é de doze (12) meses, a contar da publicação da
homologação, podendo ser prorrogável por igual período apenas uma vez (§ III, Art. 37 da Constituição
Federal).
13.8 – As nomeações serão feitas na medida das necessidades administrativas e da existência de recursos
orçamentários e financeiros, observadas as notificações previstas na Constituição Federal, na Lei de
Responsabilidade Fiscal e na Lei Orgânica do Município.
13.9 – O candidato classificado no Processo Seletivo, depois de empossado, poderá ser transferido ou
remanejado, para prestar serviços em secretarias, órgãos ou unidades em qualquer localidade do
Município, de acordo com o interesse da Administração Municipal.
13.10 – O candidato convocado para a posse, que não assumir no prazo da convocação, será
compulsoriamente eliminado da classificação, convocando-se o classificado imediatamente subsequente,
exceto nos casos de pedido de reclassificação na forma do item 12.1, letra o, deste Edital.
13.11 – Fica assegurado ao candidato, o direito a impetrar recursos nos prazos estabelecidos no Anexo I
deste edital, contado da publicação de resultados deste Processo Seletivo, sob pena de preclusão.
13.12 – O candidato somente poderá pedir revisão da sua própria prova.
13.13 – Os recursos impetrados pelo candidato em qualquer fase desta seleção deverão ser pelo site:
www.universidadepatativa.com obedecendo ao prazo estabelecido no item 13.11 deste edital.
13.15 – Nos recursos e pedidos de revisão de qualquer dos resultados deste Processo Seletivo, deverão
constar às justificativas pormenorizadas, sendo liminarmente indeferidos aos que forem protocolados fora
do prazo e que não contenham fatos novos ou que se baseiem em razões subjetivas.
13.16 – A Prefeitura Municipal de Barbalha (CE), através do órgão competente, fornecerá ao candidato,
ao tomar posse, todas as instruções necessárias à sua nomeação.
13.17 – A inexatidão das afirmativas, irregularidades nos documentos ou não comprovação de
atendimento a todos os requisitos e condições estabelecidos neste Edital, mesmo que verificados após
homologação das inscrições e, em especial, por ocasião da posse, acarretarão nulidade da inscrição e
eliminação do candidato do Processo Seletivo.
13.18 – Independente de sua aprovação/classificação neste Processo Seletivo, não será admitido
candidato ex-servidor de qualquer órgão de Administração Pública, que tenha sido demitido por justa
causa.
13.19 – O candidato aprovado deverá manter junto à Prefeitura Municipal de Barbalha (CE), durante o
prazo de validade deste Processo Seletivo, seu endereço atualizado, visando à eventual nomeação, não
lhe cabendo qualquer reclamação, caso seja impossível a Administração Municipal convocá-lo por falta
dessa atualização.
13.20 – O candidato que por qualquer motivo não apresentar, em tempo hábil, a documentação
completa, perderá automaticamente o direito à posse.

http://www.universidadepatativa.com.br/
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13.21 – A qualquer tempo que sejam constatadas informações fraudulentas, o candidato será eliminado
do Processo Seletivo. No caso de já estar admitido, será demitido sem prejuízo das demais medidas
penais cabíveis ao caso.
13.22 – A carga horária dos servidores municipais é de 20 (vinte), 30 (trinta), 40 (quarenta) e 44
(quarenta e quatro) horas semanais e as atribuições dos cargos do Processo Seletivo são as constantes da
Lei.
13.23 – As despesas relativas a participação do candidato no Processo Seletivo e a participação para a
posse e exercício correram às expensas do próprio candidato.
13.24 – O planejamento e execução do presente Processo Seletivo ficarão sob a responsabilidade da
UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ, por força de efetivação de contrato.
13.25 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Responsável do Processo Seletivo, "Ad
Referendum" do Prefeito Municipal de Barbalha (CE).

HOMOLOGO, PARA OS EFEITOS LEGAIS, O PRESENTE EDITAL, QUE TEM POR OBJETO A REALIZAÇÃO DE
PROCESSO SELETIVO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
POR PRAZO DETERMINADO PARA PROVIMENTO DE CARGOS VAGOS EXISTENTES, JUNTO AO QUADRO
PERMANENTE DO GRUPO OCUPACIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA (CE).

Prefeitura Municipal de Barbalha (CE), 04 de agosto de 2021.

GUILHERME SAMPAIO SARAIVA
Prefeito Municipal de Barbalha - CE
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ANEXO I

CRONOGRAMA GERAL DE EVENTOS

DATAS EVENTOS

05 e 06/08/2021 Período de solicitação de isenção da taxa de inscrição através do site:
www.universidadepatativa.com.br

12/08/2021 Publicação do deferimento/indeferimento da solicitação de isenção da taxa de
inscrição.

13/08/2021 Período para recursos da isenção da taxa de inscrição.

17/08/2021 Resultado da análise dos recursos de isenção de taxa de inscrição.

09 a 19/08/2021 Período de inscrições.

20/08/2021 Último dia para pagamento do boleto bancário.

25/08/2021 Publicação das inscrições deferidas/indeferidas. (por pagamento de Boleto)

26/08/2021 Período para recursos das inscrições. (por pagamento de Boleto)

30/08/2021 Resultado da análise dos recursos das inscrições. (por pagamento de Boleto)

05/09/2021 Realização da Prova Online.

06/09/2021 Publicação do Gabarito Preliminar da Prova Online.

07/09/2021 Período para recursos contra a Prova Online e o Gabarito Preliminar através do
site: www.universidadepatativa.com.br

14/09/2021 Resultado das análises dos recursos e Publicação do Gabarito Oficial.

14/09/2021 Publicação do Resultado Preliminar da Prova Online e da Entrevista Online

15/09/2021 Período para recursos do resultado dos aprovados da Prova Online e da
Entrevista Online

20/09/2021 Resultado da análise de recursos contra o Resultado Preliminar da Prova Online e
da Entrevista Online, e Resultado Oficial da Prova Online e da Entrevista Online

20/09/2021 Resultado final classificatório.

http://www.universidadepatativa.com.br
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ANEXO II
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

CARGO: ADVOGADO
O Cargo de Advogado deverá ser ocupado por pessoas com Nível Superior Completo em Direito e registro no
órgão de classe competente e que, após cumprir todos os procedimentos legais de ingresso no serviço público,
terá como função principal além de outras compatíveis com o cargo: Realizar atendimentos aos assistidos e
orientar, esclarecer juridicamente a quem o consulta. Podendo atuar em vários campos do direito: constitucional,
administrativo, tributário, comercial, civil, trabalhista, eleitoral e penal. Realizar outras atribuições compatíveis
com sua especialização profissional.
CARGO: AGENTE RURAL
O Cargo de Agente Rural deverá ser ocupado por pessoas com Nível Médio Completo e que, após cumprir todos
os procedimentos legais de ingresso no serviço público, terá como função principal além de outras compatíveis
com o cargo: Regularização de DAP’s, emissão de GTA, cadastro do seguro Safra, visita de campo, fiscalização e
orientação aos agricultores que fornecem ao PAA e suporte técnico aos agricultores. Realizar outras atribuições
compatíveis com sua especialização profissional.
CARGO: AGRÔNOMO
O Cargo de Agrônomo deverá ser ocupado por pessoas com Nível Superior Completo em Agronomia e registro no
órgão de classe competente e que, após cumprir todos os procedimentos legais de ingresso no serviço público,
terá como função principal além de outras compatíveis com o cargo: Capacitar os agricultores; Orientar os
agricultores; Elaborar projetos para aquisição de credito rural; Elaborar métodos e técnicas de cultivo de acordo
com tipos de solo e clima, efetuando estudos, experiências e analisando os resultados obtidos; Estudar os efeitos
da retroatividade. Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.
CARGO: ALMOXARIFE
O Cargo de Almoxarife deverá ser ocupado por pessoas com Nível Médio Completo e que, após cumprir todos os
procedimentos legais de ingresso no serviço público, terá como função principal além de outras compatíveis com o
cargo: Realizar o recebimento, movimentação e estocagem de matérias-primas e produtos. Receber e conferir as
notas fiscais de entrada dos materiais adquiridos, verificar quantidade, descrição e as condições gerais dos
materiais e embalagens. Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
O Cargo de Assistente Social deverá ser ocupado por pessoas com Nível Superior Completo em Serviço Social e
registro no órgão de classe competente e que, após cumprir todos os procedimentos legais de ingresso no serviço
público, terá como função principal além de outras compatíveis com o cargo: Realizar estudos e pesquisas para
avaliar a realidade social, além de produzir parecer social e propor medidas e políticas sociais; Planejar, elaborar e
executar planos, programas e projetos sociais; Prestar assessoria e consultoria as instituições públicas e privadas e,
também, aos movimentos sociais; Orientar indivíduos e grupos, auxiliando na identificação de recursos e
proporcionando o acesso aos direitos sociais; Realizar estudos socioeconômicos com indivíduos e grupos para fins
de acesso a benefícios e serviços sociais; Atuar no magistério de Serviço Social e na direção de unidades de ensino
e Centros de estudos. Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.
CARGO: COZINHEIRO (A)
O Cargo de Cozinheiro (a) deverá ser ocupado por pessoas com Nível Fundamental Completo e que, após cumprir
todos os procedimentos legais de ingresso no serviço público, terá como função principal além de outras
compatíveis com o cargo: Preparar alimentos sob supervisão de nutricionista ou seguindo um cardápio de um
nutricionista, de modo que assegure a qualidade, higiene, sabor, aroma e apresentação da refeição a ser servida.
Auxiliar na requisição do material necessário para a preparação dos alimentos. Coordenar atividades da cozinha.
Cuidar na limpeza e higienização dos alimentos e do ambiente. Realizar outras atribuições compatíveis com sua
especialização profissional.
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CARGO: CUIDADOR
O Cargo de Cuidador deverá ser ocupado por pessoas com Nível Médio Completo e que, após cumprir todos os
procedimentos legais de ingresso no serviço público, terá como função principal além de outras compatíveis com o
cargo: Realizar os cuidados pertinentes à crianças e adolescentes de 0 à 18 anos, como preparo da alimentação,
banho, cuidado com as roupas, limpeza e organização do quarto, esterilização dos brinquedos e auxílio no seu
desenvolvimento. Auxiliar no que for necessário em relação aos cuidados com os acolhidos. Realizar outras
atribuições compatíveis com sua especialização profissional.
CARGO: DENTISTA
O Cargo de Dentista deverá ser ocupado por pessoas com Nível de Ensino Superior Completo em Odontologia e o
Registro No Órgão de Classe Competente e que, após cumprir todos os procedimentos legais de ingresso no
serviço público, terá como função principal além de outras compatíveis com o cargo: Responsável pelo
atendimento a pessoas com patologias bucais. Trabalhar na promoção e prevenção de doenças bucais. Executar
outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.
CARGO: EDUCADOR FÍSICO
O Cargo de Educador Físico deverá ser ocupado por pessoas com Nível de Ensino Superior Completo em Educação
Física e o Registro No Órgão de Classe Competente e que, após cumprir todos os procedimentos legais de ingresso
no serviço público, terá como função principal além de outras compatíveis com o cargo: Desenvolver atividades
físicas, avaliar e supervisionar o preparo físico, assim como elaborar informes técnicos e um plano de ação de
acordo com a necessidade do assistido. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da
função.
CARGO: EDUCADOR SOCIAL
O Cargo de Educador Físico deverá ser ocupado por pessoas com Nível Médio Completo e que, após cumprir
todos os procedimentos legais de ingresso no serviço público, terá como função principal além de outras
compatíveis com o cargo: Realizar acolhida inicial ao assistido em casos específicos faz acolhida juntamente com o
técnico de referência, acompanhar o usuário em encaminhamentos e garante os direitos dos assistidos. Executar
outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.
CARGO: ELETRICISTA
O Cargo de Educador Físico deverá ser ocupado por pessoas com Nível Médio Completo e Cursos de Eletricista
com Carga Horária Mínima de 120 Horas e que, após cumprir todos os procedimentos legais de ingresso no
serviço público, terá como função principal além de outras compatíveis com o cargo: Realizar manutenção
preventiva e corretiva, instalação de quadros de distribuição de força e analisar consumo de energia, ligação e
desligamento de aparelhos elétricos e eletrônicos. Identificar defeitos elétricos para reparar ou substituir
componentes, ajustando peças e simulando o funcionamento dos equipamentos. Executar outras tarefas
compatíveis com as exigências para o exercício da função.
CARGO: ENCANADOR
O Cargo de Encanador deverá ser ocupado por pessoas com Nível Fundamental Completo e que, após cumprir
todos os procedimentos legais de ingresso no serviço público, terá como função principal além de outras
compatíveis com o cargo: Montar, ajustar, instalar e reparar encanamentos, tubulações e outros condutos. Fazer
instalações de encanamentos, em aparelhos sanitários, caixas de descargas, testando e consertando a rede
hidráulica, incluindo canalizações, válvulas e registros. Realizar outras atribuições compatíveis com sua
especialização profissional.
CARGO: ENFERMEIRO (A)
O Cargo de Enfermeiro (a) deverá ser ocupado por pessoas com Nível de Ensino Superior Completo em
Enfermagem e Registro no Órgão de Classe Competente e que, após cumprir todos os procedimentos legais de
ingresso no serviço público, terá como função principal além de outras compatíveis com o cargo: Prestar
assistência ao paciente e/ou usuário no Centro de Referência do Idoso e em domicílio, realizar consultas e
procedimentos de maior complexidade e prescrevendo ações; implementar ações para a promoção da saúde junto
à comunidade. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.
CARGO: ENFERMEIRO ESTOMATERAPÊUTA
O Cargo de Enfermeiro Estomaterapêuta deverá ser ocupado por pessoas com Nível de Ensino Superior Completo
em Enfermagem e Registro no Órgão de Classe Competente e que, após cumprir todos os procedimentos legais
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de ingresso no serviço público, terá como função principal além de outras compatíveis com o cargo: Atender
pacientes para tratamento, adaptação e reabilitação de pessoas com feridas agudas e crônicas, estomias e
incontinências e presta orientação aos familiares sobre práticas e cuidados necessários. Executar outras tarefas
compatíveis com as exigências para o exercício da função.
CARGO: ENGENHEIRO CIVIL
O Cargo de Engenheiro Civil deverá ser ocupado por pessoas com Nível de Ensino Superior Completo em
Engenharia Civil e Registro no Órgão de Classe Competente e que, após cumprir todos os procedimentos legais de
ingresso no serviço público, terá como função principal além de outras compatíveis com o cargo: Executar obras;
planejar, coordenar a operação e a manutenção, orçar, e avaliar a contratação de serviços; dos mesmos; controlar
a qualidade dos suprimentos e serviços comprados e executados; elaborar normas e documentação técnica.
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.
CARGO: FISIOTERAPEUTA
O Cargo de Fisioterapeuta deverá ser ocupado por pessoas com Nível de Ensino Superior Completo em
Fisioterapia e Registro no Órgão de Classe Competente e que, após cumprir todos os procedimentos legais de
ingresso no serviço público, terá como função principal além de outras compatíveis com o cargo: Atender
pacientes do Centro de Referência do Idoso para prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando protocolos e
procedimentos específicos de fisioterapia; habilitar pacientes; realizar diagnósticos específicos; analisar condições
dos pacientes; desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida. Executar outras
tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.
CARGO: FONOAUDIÓLOGO
O Cargo de Fonoaudiólogo deverá ser ocupado por pessoas com Nível de Ensino Superior Completo em
Fonoaudiologia e Registro no Órgão de Classe Competente e que, após cumprir todos os procedimentos legais de
ingresso no serviço público, terá como função principal além de outras compatíveis com o cargo: Promover a
saúde, prevenção, avaliação e diagnóstico, orientação, terapia e aperfeiçoamento dos aspectos fonoaudiológicos
da função auditiva e vestibular, da linguagem oral e escrita, da voz, da fluência, da fala e dos sistemas miofuncional,
orofacial e de deglutição. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.
CARGO: GASTROENTEROLOGISTA PEDRIÁTRICO
O Cargo de Gastroenterologista Pediátrico deverá ser ocupado por pessoas com Nível de Ensino Superior
Completo em Medicina, Especialização em Gastroenterologia e Registro no Órgão de Classe Competente e que,
após cumprir todos os procedimentos legais de ingresso no serviço público, terá como função principal além de
outras compatíveis com o cargo: Prevenir, diagnosticar e tratar as doenças do aparelho gastrointestinal da criança
e do adolescente, que é composto pela boca, faringe, esôfago, estômago e intestinos delgado e grosso, além do
fígado, vesícula biliar e pâncreas. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.
CARGO: GESTOR DE RH
O Cargo de Gestor de RH deverá ser ocupado por pessoas com Nível de Ensino Superior Completo em Recursos
Humanos e Registro no Órgão de Classe Competente e que, após cumprir todos os procedimentos legais de
ingresso no serviço público, terá como função principal além de outras compatíveis com o cargo: Facilitar a
comunicação entre os servidores e a gestão. Realizar avaliações de desempenho. Gerenciar a folha de pagamento
dos servidores. Definir políticas e procedimentos de gestão de pessoas. Planejar e monitorar plano de cargos e
salários. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.
CARGO: INSTRUTOR DE LIBRAS
O Cargo de Instrutor de Libras deverá ser ocupado por pessoas com Nível de Ensino Superior Completo em Letras
– Libras ou Ensino Superior Completo em Tradução e Interpretação com Habilitação em Libras/Língua
Portuguesa e que, após cumprir todos os procedimentos legais de ingresso no serviço público, terá como função
principal além de outras compatíveis com o cargo: Interpretar, em Língua Brasileira de Sinais - Língua Portuguesa,
as atividades didático-pedagógicas e culturais desenvolvidas nas instituições de ensino nos níveis fundamental,
médio e superior, de forma a viabilizar o acesso aos conteúdos curriculares; Participar de estudos e pesquisas da
sua área de atuação; Participar da avaliação institucional do sistema educacional do município e do estado;
Participar de cursos específicos na área e de informática com tecnologia assistiva; Participar das atividades, dos
projetos e dos eventos relativos à efetivação de Políticas Públicas para a Pessoa Surdas, órgãos de Controle Social e



Prefeitura Municipal de Barbalha (CE) - Edital do Processo Seletivo Nº. 001/2021

Página 21 de 34

instituições competentes, inclusive na fase de proposição e elaboração. Interpretação nos eventos do Município.
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.
CARGO: INSTRUTOR DE MÚSICA
O Cargo de Instrutor de Música deverá ser ocupado por pessoas com Nível Médio Completo e que, após cumprir
todos os procedimentos legais de ingresso no serviço público, terá como função principal além de outras
compatíveis com o cargo: auxiliar pessoas no aprendizado de canto e de instrumentos musicais, tais como: guitarra,
baixo, banjo, violão, piano, harpa, bateria. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício
da função.
CARGO: MÉDICO
O Cargo de Médico deverá ser ocupado por pessoas com Nível de Ensino Superior Completo em Medicina e
Registro no Órgão de Classe Competente e que, após cumprir todos os procedimentos legais de ingresso no
serviço público, terá como função principal além de outras compatíveis com o cargo: Conhecer a realidade das
famílias pelas quais são responsáveis, com ênfase nas suas características sociais, econômicas, culturais,
demográficas e epidemiológicas. Identificar os problemas de saúde e situações de risco mais comuns às quais
aquela população está exposta. Elaborar, com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento
dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde. Executar, de acordo com a qualificação de cada
profissional, os procedimentos de vigilância à saúde e de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de
vida. Valorizar a relação com o usuário e com a família, para a criação de vínculo de confiança, de afeto, de
respeito. Realizar visitas domiciliares de acordo com o planejamento. Resolver os problemas de saúde no nível de
atenção básica. Garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e
contrarreferência para os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar. Prestar
assistência integral à população adscrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalizada. Coordenar,
participar de e/ou organizar grupos de educação para a saúde. Promover ações intersetoriais e parcerias com
organizações formais e informais existentes na comunidade para o enfrentamento conjunto dos problemas
identificados. Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de direito à
saúde e as suas bases legais. Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos Conselhos Locais de
Saúde e no Conselho Municipal de Saúde. Auxiliar na implantação do Cartão Nacional de Saúde. Realizar
assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e
manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: infância,
adolescência, idade adulta e terceira idade; Realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indicado
ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.); Realizar atividades
de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, ginecoobstetrícia, cirurgias ambulatoriais,
pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos; Encaminhar, quando necessário,
usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contrareferência locais,
mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência;
Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo
acompanhamento do usuário; Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos ACS, Auxiliares
de Enfermagem, ACD e THD; e Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado
funcionamento da USF. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.
CARGO: MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA
O Cargo de Médico Ultrassonografista deverá ser ocupado por pessoas com Nível de Ensino Superior Completo
em Medicina, Especialização em Ultrassonografia e Registro no Órgão de Classe Competente e que, após cumprir
todos os procedimentos legais de ingresso no serviço público, terá como função principal além de outras
compatíveis com o cargo: É responsável pela realização e responsabilidade técnica dos exames ultrassonográficos
executados, incluindo a análise dos resultados e confecção dos respectivos laudos, e também de confecção de
laudos radiológicos e de mamografia, a fim de atender as necessidades da comunidade. Executar outras tarefas
compatíveis com as exigências para o exercício da função.
CARGO: MOTORISTA CATEGORIA AB
O Cargo de Motorista Categoria AB deverá ser ocupado por pessoas com Nível Médio Completo e Carteira
Nacional de Habilitação Categoria AB e que, após cumprir todos os procedimentos legais de ingresso no serviço
público, terá como função principal além de outras compatíveis com o cargo: Realizar atividades relativas à
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condução e conservação de veículos destinados ao transporte de passageiros e cargas, especialmente dirigir
automóveis e outros veículos destinados ao transporte de pessoas e/ou cargas; informar ao mecânico quanto aos
defeitos apresentados pelo veículo; comunicar o seu chefe imediato qualquer anormalidade apresentada; zelar
pelo uso e conservação do veículo; recolher o veículo na garagem da Prefeitura Municipal ou em outro local
determinado pelo seu superior, após a jornada de trabalho; portar documentos de habilitação e zelar pela
documentação do veículo, observando rigorosamente suas validades; participar de treinamento na área de
atuação, quando solicitado; executar outras atividades que tenham correlação com as atribuições do cargo.
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.
CARGO: MOTORISTA CATEGORIA D
O Cargo de Motorista Categoria D deverá ser ocupado por pessoas com Nível Médio Completo e Carteira
Nacional de Habilitação Categoria D e que, após cumprir todos os procedimentos legais de ingresso no serviço
público, terá como função principal além de outras compatíveis com o cargo: Dirigir veículos automotores de carga,
passageiros e coletivos, acionando os comandos de marcha e direção e conduzindo-o em trajeto determinado, de
acordo com as regras de trânsito e as instruções recebidas; examinar as condições de funcionamento do veículo,
efetuando o abastecimento regularmente; proceder a manutenção primária e preventiva adotando as
providências cabíveis para a manutenção do veículo. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o
exercício da função.
CARGO: NUTRICIONISTA
O Cargo de Nutricionista deverá ser ocupado por pessoas com Nível de Ensino Superior Completo em Nutrição e
Registro No Órgão de Classe Competente e que, após cumprir todos os procedimentos legais de ingresso no
serviço público, terá como função principal além de outras compatíveis com o cargo: Planejar, orientar e
supervisionar a elaboração e execução de planos e programas de nutrição, alimentação e dietética nos campos
hospitalares, de saúde pública e de educação, avaliando, permanentemente, o conteúdo nutricional e as carências
alimentares, a fim de contribuir para a melhoria das condições de saúde, racionalidade e economicidade dos
regimes alimentares dos diversos segmentos da população. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências
para o exercício da função.
CARGO: OPERADOR DE MOTONIVELADORA
O Cargo de Operador de Motoniveladora deverá ser ocupado por pessoas com Nível Médio Completo e que, após
cumprir todos os procedimentos legais de ingresso no serviço público, terá como função principal além de outras
compatíveis com o cargo: Operar máquina para remoção de solo e material orgânico, em obras de pavimentação,
terraplenagem e construção de aterros. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da
função.
CARGO: OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA
O Cargo de Operador de Pá Carregadeira deverá ser ocupado por pessoas com Nível Médio Completo e que, após
cumprir todos os procedimentos legais de ingresso no serviço público, terá como função principal além de outras
compatíveis com o cargo: Operar máquina de rodas ou esteira para escavar e mover terra, pedras, areia, cascalho
e materiais semelhantes. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.
CARGO: OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA
O Cargo de Operador de Retroescavadeira deverá ser ocupado por pessoas com Nível Médio Completo e que,
após cumprir todos os procedimentos legais de ingresso no serviço público, terá como função principal além de
outras compatíveis com o cargo: Manusear retroescavadeira, escavadeira hidráulica e faz manutenção da máquina.
Remove o solo e material orgânico bota-fora, drena solos e executa construção de aterros. Realiza acabamento em
pavimentos e crava estacas. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.
CARGO: PEDREIRO
O Cargo de Pedreiro deverá ser ocupado por pessoas com Nível Fundamental Incompleto e que, após cumprir
todos os procedimentos legais de ingresso no serviço público, terá como função principal além de outras
compatíveis com o cargo: Realizar trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais guiando-se por desenhos,
esquemas e especificações. Utilizar projetos e instrumentos para construir, reformar ou reparar as construções.
Fazer retelhamento e limpeza dos tetos dos equipamentos. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências
para o exercício da função.
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CARGO: PROFESSOR INTÉRPRETE DE LIBRAS
Os Cargos de Professor Educação Infantil e/ou Professor Fundamental I deverá ser ocupado por pessoas com
Nível de Ensino Superior Completo em Licenciatura Plena em Pedagogia ou Formação na Modalidade Normal e
que, após cumprir todos os procedimentos legais de ingresso no serviço público, terá como função principal além
de outras compatíveis com o cargo: Interpretar, em Língua Brasileira de Sinais - Língua Portuguesa, as atividades
didático-pedagógicas e culturais desenvolvidas nas instituições de ensino nos níveis fundamental, médio e superior,
de forma a viabilizar o acesso aos conteúdos curriculares; Efetuar comunicação entre surdos e ouvintes, surdos e
surdos, surdos e surdos-cegos, surdos-cegos e ouvintes, por meio da Libras para a língua oral e vice-versa; Atuar no
apoio à acessibilidade aos serviços e às atividades-fim das instituições de ensino e repartições públicas; Participar
das atividades extraclasse junto com a turma, quando necessário; Participar da promoção e coordenação de
reuniões, encontros, seminários, cursos, eventos da área educacional e correlatas; Participar da elaboração e
avaliação de propostas curriculares; Participar na escolha do livro didático; Participar de estudos e pesquisas da
sua área de atuação; Executar outras atividades compatíveis com o cargo.
CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU PROFESSOR FUNDAMENTAL I
Os Cargos de Professor Educação Infantil e/ou Professor Fundamental I deverá ser ocupado por pessoas com
Nível de Ensino Superior Completo em Licenciatura Plena em Pedagogia com Habilitação em Magistério ou
Equivalente, Devidamente Registrado no MEC e que, após cumprir todos os procedimentos legais de ingresso no
serviço público, terá como função principal além de outras compatíveis com o cargo: Lecionar na Educação Infantil
e nos 5 (cinco) primeiros anos do Ensino Fundamental. Participar na Elaboração da proposta pedagógica da escola;
elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da Escola. Executar outras atividades
compatíveis com o cargo.
CARGO: PROFESSOR FUNDAMENTAL II – BIOLOGIA, EDUCAÇÃO FÍSICA, GEOGRAFIA, HISTÓRIA,
MATEMÁTICA, PORTUGUÊS
Os Cargos de Professor Fundamental II - Biologia, Educação Física, Geografia, História, Matemática e
Português, deverão ser ocupados por pessoas com Nível de Ensino Superior de Licenciatura Plena Na Área
Específica para a disciplina e que, após cumprir todos os procedimentos legais de ingresso no serviço público,
terão como função principal além de outras compatíveis com o Cargo: Lecionar na Educação Básica do 6º ao 9° ano
do Ensino Fundamental. Planejar e ministrar aulas do currículo referente à sua disciplina. Participar da elaboração
e avaliação de propostas curriculares. Participar da promoção e coordenação de reunião, encontros, seminários,
cursos, eventos da área educacional e correlata. Participar da elaboração e gestão da proposta pedagógica da
escola. Participar da elaboração e gestão da proposta pedagógica de planos, projetos, propostas, programas e
políticas educacionais. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.
CARGO: PSICÓLOGO
O Cargo de Psicólogo deverá ser ocupado por pessoas com Nível de Ensino Superior Completo em Psicologia e
Registro No Órgão de Classe Competente e que, após cumprir todos os procedimentos legais de ingresso no
serviço público, terá como função principal além de outras compatíveis com o cargo: Empoderar a família e o
indivíduo envolvidos de alguma forma em situações de violação e vulnerabilidade social. Realizar atendimento e
escuta do assistido, realizar encaminhamentos quando necessário e confeccionar relatórios sempre que necessário.
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.
CARGO: TÉCNICO AMBIENTAL
O Cargo de Técnico Ambiental deverá ser ocupado por pessoas com Nível Médio Completo e Curso Técnico em
Meio Ambiente e que, após cumprir todos os procedimentos legais de ingresso no serviço público, terá como
função principal além de outras compatíveis com o cargo: Executar o monitoramento de variáveis ambientais;
participar da elaboração de licenciamento ambiental; acompanhar o sistema de gestão ambiental; fiscalizar
atividades e obras para preservação/prevenção ambiental e da saúde. Executar outras tarefas compatíveis com as
exigências para o exercício da função.
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
O Cargo de Técnico Em Enfermagem deverá ser ocupado por pessoas com Nível Médio Completo e Curso Técnico
em Enfermagem e que, após cumprir todos os procedimentos legais de ingresso no serviço público, terá como
função principal além de outras compatíveis com o cargo: Auxiliar equipe em procedimentos invasivos; auxiliar em
reanimação de paciente; aprontar paciente para exame e cirurgia; efetuar tricotomia; coletar material para
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exames; efetuar testes e exames (cutâneo, ergométrico, eletrocardiograma); controlar administração de vacinas.
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.
CARGO: TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL
O Cargo de Técnico Em Saúde Bucal deverá ser ocupado por pessoas com Nível Médio Completo e Curso Técnico
em Saúde Bucal e que, após cumprir todos os procedimentos legais de ingresso no serviço público, terá como
função principal além de outras compatíveis com o cargo: Auxiliar o cirurgião-dentista, prevenir e controlar
doenças bucais, realizar atividades clínicas voltadas para o restabelecimento da saúde, conforto, estética e função
mastigatória do paciente. Supervisionar o trabalho do auxiliar / assistente em saúde bucal. Executar outras tarefas
compatíveis com as exigências para o exercício da função.
CARGO: TERAPEUTA OCUPACIONAL
O Cargo de Terapeuta Ocupacional deverá ser ocupado por pessoas com Nível de Ensino Superior Completo em
Terapia Ocupacional e Registro No Órgão de Classe Competente e que, após cumprir todos os procedimentos
legais de ingresso no serviço público, terá como função principal além de outras compatíveis com o cargo: Ser
responsável pela prevenção e o tratamento de indivíduos portadores de alterações cognitivas, afetivas,
perceptivas e psicomotoras, decorrentes ou não de distúrbios genéticos, traumáticos e/ou de doenças adquiridas,
através da sistematização e utilização da atividade humana. Atender os idosos e elaborar um plano de
atendimento de acordo com a necessidade de cada assistido. Executar outras tarefas compatíveis com as
exigências para o exercício da função.
CARGO: VIGIA
O Cargo de Vigia deverá ser ocupado por pessoas com o Ensino Fundamental Incompleto - Alfabetizado e que,
após cumprir todos os procedimentos legais de ingresso no serviço público, terá como função principal além de
outras compatíveis com o cargo: Vigiar, zelar e guardar o patrimônio público, com o objetivo de inibir e detectar
tentativas de crimes. Esse profissional deve observar e fiscalizar o local onde foi designado a exercer sua função.
Vigia Substituto deverá ser ocupado por pessoas com o Ensino Fundamental Incompleto e que, após cumprir todos
os procedimentos legais de ingresso no serviço público, terá como função principal além de outras compatíveis
com o cargo: Exercer a vigilância dos prédios públicos, percorrendo-os sistematicamente e inspecionando suas
dependências, para evitar incêndios, furtos, entrada de pessoas estranhas e outras anomalias; Executar a ronda
diurna ou noturna nas dependências dos prédios públicos, verificando se portas, janelas e portões estão fechados
corretamente; examinar se as instalações hidráulicas e elétricas estão perfeitas; Controlar a movimentação de
pessoas, veículos e materiais; Comunicar com a maior brevidade ao seu superior qualquer ocorrência; Atender
visitantes, identificando -os e encaminhando -os aos setores procurados; Exercer outras tarefas correlatas.
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ANEXO III

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
NÍVEL MÉDIO COMPLETO
PORTUGUÊS (comum a todos os cargos do nível médio e técnico): Interpretação e Compreensão de Texto;
Ortografia; Significados das palavras – Sinônimos, Antônimos, Parônimos e Homônimos; Denotação e Conotação;
Divisão Silábica; Pontuação; Acentuação Gráfica; Flexão do substantivo; Figuras de linguagem, Emprego dos
Pronomes; Regência nominal e verbal; Concordância nominal e verbal; Novo acordo ortográfico da Língua
Portuguesa.

CONHECIMENTOS GERAIS (comum a todos os cargos do nível médio): Aspectos geográficos, históricos, políticos e
administrativos do Mundo, Brasil, Ceará e do Município de Barbalha- CE; Atualidades históricas científicas, sociais,
políticas, econômicas, culturais, ambientais e administrativas do Mundo, Brasil, Ceará e do Município de Barbalha-
CE.

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO
PORTUGUÊS (comum a todos os cargos do nível superior): Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação;
Compreensão, interpretação e reescrita de textos e de fragmentos de textos, com domínio das relações
morfossintáticas, semânticas, discursivas e argumentativas; Tipologia Textual; Figura de linguagem, Coesão e
coerência; Formação, classe e emprego de palavras; Significação de palavras; Coordenação e Subordinação;
Concordância nominal e verbal; Emprego do sinal indicativo de crase; Regência Nominal e Verbal; Novo acordo
ortográfico da Língua Portuguesa.

CONHECIMENTOS GERAIS (comum a todos os cargos do nível superior): Aspectos geográficos, históricos, políticos
e administrativos do Mundo, Brasil, Ceará e do Município de Barbalha - CE; Atualidades históricas científicas,
sociais, políticas, econômicas, culturais, ambientais e administrativas do Mundo, Brasil, Ceará e do Município de
Barbalha - CE.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS CARGOS
CARGO: ADVOGADO
DIREITO CONSTITUCIONAL. Dos direitos e garantias fundamentais. Dos Municípios. Da Administração Pública. Dos
Servidores Públicos. Da fiscalização contábil, financeira e orçamentária. Da tributação e do orçamento. Das
limitações do poder de tributar. Dos impostos da União. Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal. Dos
impostos dos Municípios. Das finanças públicas. Da ordem econômica e financeira. Dos princípios gerais da
atividade econômica. Lei de Responsabilidade Fiscal. II DIREITO CIVIL. Ato jurídico: modalidade e formas. Efeitos
do ato jurídico: nulidade, atos lícitos, abuso de direito e fraude à lei. Prescrição: conceito, prazo, suspensão,
interrupção e decadência. Obrigações: obrigação de dar, de fazer e não fazer; obrigações alternativas, divisíveis,
indivisíveis, solidárias; clausula penal. Extinção das obrigações de pagamento – Objeto e prova, lugar e tempo de
pagamento; mora; compensação, novação, transação; direito de retenção. Responsabilidade civil. Direitos reais.
Contratos em geral: Empréstimo; comodato; mutuo; prestação de serviço; empreitada; mandato; fiança; extinção.
III DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Ação, pretensão, condição da ação, classificação. Processo e procedimento;
formação, extinção e suspensão do processo; pressupostos processuais. Prazos: classificação, princípios,
contagem, preclusão, prescrição. Sujeitos da relação processual: partes, litisconsórcio e capacidade de ser parte
de estar em juízo. Pedido: petição inicial – requisitos e vícios; pedido determinado, genérico e alternativo;
cumulação de pedidos; interpretação e alteração do pedido. Resposta do réu; contestação, exceção e objeção;
exceções processuais: incompetência, reconvenção; revelia; ação civil pública. Sentença e coisa julgada. IV
DIREITO TRIBUTARIO. Código Tributário Nacional. Competência tributária. Impostos. Taxas. Contribuição de
melhoria. Obrigação tributária. Crédito tributário. Administração tributária. V DIREITO ADMINISTRATIVO.
Administração Pública. Atos administrativos. Licitação. Contratos administrativos. Serviços públicos e
administração indireta/Entidades Paraestaduais. Domínio Público (Bens Públicos). Responsabilidade Civil da
administração. Controle da administração pública. Improbidade administrativa. Processo administrativo e
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sindicância. Tomada de contas especial. VI DIREITO DO TRABALHO E DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO.
Sujeitos da relação de emprego. Trabalhador autônomo, avulso eventual e temporário. O empregador; sucessão
de empregadores. O contrato de trabalho. Vícios e defeitos. Espécie do contrato de trabalho. Remuneração.
Duração do trabalho: jornada, repouso, férias. Suspensão e interrupção do contrato de trabalho. Terminação do
contrato de trabalho. Rescisão. Aviso prévio. Fundo de garantia do tempo de serviço. Sentença. Recursos no
processo do trabalho. Lei 8.666/93 e alterações posteriores; Lei complementar nº 101/00; Lei nº 11.107 de 06 de
Abril de 2005.
CARGO: AGENTE RURAL
Noções de Administração Rural. As Culturas de: Caju, Côco, Feijão, Milho e Mandioca. As Pastagens. Controle de
Ervas Daninhas. Podas de Plantas Frutíferas. Noções Fundamentais sobre Solos: Formação e Constituição,
Principais Propriedades Físicas, Adubação Orgânica e Verde, Adubação Química ou Mineral, Correção do Solo.
Noções Fundamentais sobre mecanização Agrícola: Tração Animal e Tração Motora. Noções Fundamentais de
Irrigação. Sanidade Animal: Aplicação de Medicamentos e Contenção de Animais. Alimentação Animal:
Volumosos, Concentrados, Cilagem, Fenação e Mineralização.
CARGO: AGRÔNOMO
Solos, nutrição e adubação de plantas cultivadas. Produção de mudas. Implantação, manejo e tratos culturais de
plantas cultivadas. Irrigação e drenagem. Manejo e controle de doenças, pragas e plantas daninhas. Jardinagem e
paisagismo.
CARGO: ALMOXARIFE
Conceitos e noções gerais de almoxarifado. Administração de depósitos. Atividades de um depósito. Registros de
estoque. Precisão dos registros. Modelos e formulários de controle. Controle do almoxarifado. Controle físico e de
segurança. Inventário de materiais. Estocagem de materiais. Conservação e tipos de embalagens de materiais.
Requisição de materiais. Recepção, armazenamento e distribuição de materiais. Localização e movimentação de
materiais. Arranjo físico, higiene e segurança em depósitos
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
Direitos Humanos e Sociais; A Seguridade Social: princípios e prestações; a saúde; a Previdência Social.
Constituição Federal; Lei Orgânica da Seguridade Social; Lei Orgânica da Assistência Social; A LOAS e o Serviço
Social; SUAS; O Estado e Políticas Públicas; FNAS; Entidades e Organizações de Assistência Social; A profissão e a Lei
do Assistente Social; Ética Profissional; Gestão de Projetos Sociais; Condições Sociais e população atendida pelos
serviços sociais; Serviços sócias e cidadania; Trajetória histórica da gestão e da proteção social; Políticas Públicas e
direitos; Participação social; Modalidades da gestão social; Planejamento social; Rede Social; História do serviço
social - a institucionalização e o processo de profissionalização do serviço social nos contextos sociais da América
latina e do Brasil; surgimento do serviço social no Brasil e as influências europeias e norte-americanas; primeiras
contribuições teóricas e principais autores; movimento de reconceituação na América latina e no Brasil; críticas à
reconceituação; e o serviço social na atualidade; Fundamentos teóricos e metodológicos do serviço social - a
influência das correntes teóricas e filosóficas na construção teórico-metodológica do serviço social; e questões
teóricometodológicas atuais. Política social - a questão da assistência social, da cidadania e dos direitos sociais; o
neoliberalismo e as políticas sociais; e políticas sociais brasileiras: assistência social, previdência social, criança e
adolescente, pessoa idosa, pessoa portadora de deficiência, política nacional sobre drogas, política de assistência
social das forças armadas, entre outras; Projetos sociais - planejamento, administração e avaliação. Fundamentos
práticos do serviço social do CAPS - instrumental técnico para realização de atendimentos; elaboração de
documentos técnicos; serviço social e interdisciplinaridade.
CARGO: CUIDADOR
Noções sobre a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS. ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente. Cuidados
essenciais: alimentação, repouso, higiene e proteção. Atividades diárias na construção de hábitos saudáveis.
Atendimento a indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade. Contação de histórias. Plano Nacional de
Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária.
Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes.
CARGO: DENTISTA
Endodontia; Cirurgia Geral Bucal; Radiologia Bucal; Anestesiologia Bucal; Periodontia; Prótese; Anatomia, Fisiologia,
Dentistas, Clínica Odontológica, Farmacologia e Terapêutica aplicada a Odontologia, educação em saúde bucal,
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Programa Brasil Sorridente e suas respectivas portarias. Educação em saúde bucal; Epidemiologia aplicada à
odontologia; Níveis de prevenção, de atenção e de aplicação. Sistema Único de Saúde. Cariologia: Microbiologia
oral; Etiologia da doença cárie; Histopatologia da cárie dental; Diagnóstico da doença cárie; Prevenção e controle
da doença cárie. Saliva e seus componentes. Dentística: princípios de preparo cavitário; Materiais protetores do
complexo dentino-pulpar; Materiais restauradores diretos. Materiais restauradores preventivos: Materiais
restauradores com liberação e recarga de flúor (ionômeros de vidro); Técnicas restauradoras minimamente
invasivas (ART - Tratamento restaurador atraumático). Cirurgia: Cirurgia oral menor; Princípio de cirurgia
odontológica; Medicação pré e pós-cirúrgica. Sistema Único de Saúde (SUS).
CARGO: EDUCADOR FÍSICO
HISTÓRICO DA EDUCAÇÃO FÍSICA: O que é Educação Física; Breve histórico da Educação Física; A Educação Física no
Brasil. HIGIENE E SAÚDE: A importância da higiene na educação física; Conceito de Saúde; Tipos de higiene (física,
social e mental); Primeiros socorros na educação física (hemorragia nasal, contusão, afogamentos, fraturas,
convulsões); Anomalias da coluna (cifose, escoliose e lordose) causas e prevenção; Postura Adequada (sentar,
andar e dormir). CORPO HUMANO: Partes do corpo; Sistema locomotor Humano (esqueleto, articulações e
músculos); Localização e função dos músculos nos movimentos; O que são as articulações e sua função; Função do
esqueleto. ESPORTES: O que é esporte; Modalidades esportivas (individuais, coletivas e duplas) e suas definições;
Histórico, Fundamentos e regras básicas das modalidades esportivas abaixo: Futebol de campo; Futebol de Salão;
Vôlei de Quadra; Vôlei de Areia; Basquetebol; Atletismo; Natação. DANÇAS: Origem e história da dança; Danças
Folclóricas Paraenses (carimbo, lundu marajoara, marujada); Danças Folclóricas Brasileiras (Fandango; quadrilha;
dança de fitas; frevo; samba de roda); Dança Clássica – Balé; Danças Populares (Funk; reggae, axé). GINÁSTICA:
Histórico e Origem da Ginástica; Ginástica Rítmica Desportiva (corda; arco; bola; maças; fita); Ginástica Olímpica
(solo; salto sobre o cavalo; barra fixa; argolas; paralelas assimétricas e simétricas; cavalo com alça, posições
obrigatórias); Ginástica de Academia (Alongamentos, flexibilidade, ginástica localizada, ginástica aeróbica);
Qualidades físicas e motoras trabalhadas na ginástica; Diferença entre Alongamento e Flexibilidade.
CARGO: EDUCADOR SOCIAL
Lei 8.742/1993 – LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social; PNAS – Política Nacional de Assistência Social;
NOB/SUAS – Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social; Lei nº 8.069/1990 – ECA –
Estatuto da Criança e do Adolescente; Declaração Universal dos Direitos Humanos; SINASE – Sistema Nacional de
Atendimento Sócio-educativo; Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e
Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária; Plano Nacional de Enfrentamento à Violência contra Crianças
e Adolescentes; Plano Nacional de Prevenção e Erradicação ao Trabalho Infantil; Política Nacional para a Inclusão
Social da População em Situação de Rua; Lei nº 11.240/2006 (Maria da Penha); Lei nº 10.741/2003 – Estatuto do
Idoso; Decreto nº 3.298/1999 – Estatuto da Pessoa com Deficiência.
CARGO: ELETRICISTA
Instalação de redes elétricas aéreas e subterrâneas. Rede elétrica predial, máquinas, motores e equipamentos
elétricos: manutenção preventiva e corretiva, diagnósticos de defeito, consertos, troca de componentes. Motores
elétricos, transformadores e bobinas em geral. Conhecimentos de baixa, média e alta tensão. Leitura e
interpretação de desenhos. Equipamentos de Proteção Individual pertinentes ao exercício da função. Segurança do
trabalho.
CARGO: ENFERMEIRO (A)
Fundamentos de enfermagem: exame físico. Técnicas de enfermagem. Preparo e administração de
medicações/soluções. Processo de enfermagem. Conduta profissional: aspectos éticos e legais da prática de
enfermagem, exercício profissional Enfermagem médico-cirúrgica: prevenção e controle de infecção hospitalar. O
enfermeiro e o cliente médico-cirúrgico; atuação em centro cirúrgico e em situações emergenciais. Assistência de
enfermagem aos clientes no pré, trans e pós-operatório. Assistência de enfermagem aos clientes com problemas
que afetam os diversos sistemas. Assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Princípios de administração:
hospital e serviços de enfermagem. Enfermagem em saúde pública: assistência de enfermagem na prevenção e
controle de doenças infecto-contagiosas, respiratórias, crônico-degenerativas e sexualmente transmissíveis.
Calendário de Imunização. Atuação do enfermeiro na prática de saúde pública. Participação na educação dos
portadores de hipertensão arterial e diabete. Indicadores de Saúde. Bases epidemiológicas da saúde pública.
Educação e saúde. Enfermagem materno-infantil: assistência de enfermagem ao recém-nascido, pré-escolar e
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escolar na rede básica de saúde. Planejamento familiar. Assistência de enfermagem à mulher no ciclo gravídico-
puerperal e nutriz. Climatério. Reforma sanitária. Programa Nacional de Imunizações: vacinas e soros heterólogos.
Saúde do Trabalhador: perfuro-cortantes, Conhecimentos de SUS-Sistema único de Saúde.
CARGO: ENFERMEIRO ESTOMATERAPÊUTA
Assistência de enfermagem a pacientes críticos, emergência e urgência; Assistência de enfermagem clínica e
cirúrgica em pacientes adulto, pediátrico e neonatal; Assistência de enfermagem em pacientes com feridas,
estomas, incontinências, fístulas, cateteres e drenos; Assistência de enfermagem no ciclo grávido-puerperal; Casos
clínicos e procedimentos técnicos de enfermagem; Gerenciamento em enfermagem; Legislação do exercício
profissional; PIano de aplicação medicamentosa; Política nacional de segurança do paciente; Processo de
enfermagem; Segurança do paciente.
CARGO: ENGENHEIRO CIVIL
Orçamento e composição de custos, levantamento de quantitativos, planejamento e controle físico-financeiro.
Acompanhamento e aplicação de recursos (vistorias, emissão de faturas, controle de materiais). Critérios de
Medição de Obras. BDI e encargos sociais incidentes em orçamentos de obras. Sistema de gestão da qualidade.
Produtividade na construção civil. Orçamento e cronograma de obras públicas. LICITAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS:
Projeto básico e projeto executivo. Orçamento de referência para licitação. Contratos e aditivos. Princípios de
planejamento e de orçamento público. AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS: Avaliação de imóveis urbanos e rurais com o uso
de tratamento científico, segundo a NBR 14.653 - Partes 1, 2, 3 e 4. EDIFICAÇÕES: Engenharia e Arquitetura
residencial (residências isoladas, edifícios de apartamentos, condomínios horizontais e verticais, habitação social).
Noções gerais de engenharia e arquitetura de edificações públicas para uso administrativo, educacional, esportivo,
turístico e cultural, hospitais e postos de saúde, restaurantes populares, cadeias e presídios. Sondagem e
fundações. Estrutura. Instalações Elétricas. Instalações hidrossanitárias. Prevenção de incêndios. Controle
ambiental das edificações (térmico, acústico e luminoso). Memorial descritivo e especificações técnicas de
materiais e serviços. Acessibilidade. Construção industrializada. Critérios e parâmetros de desempenho (NBR
15.575). Noções de patrimônio histórico e de legislação urbanística. Sistemas construtivos não tradicionais para
edificações comerciais: pré-moldados em concreto, steel-framing, modular em aço. PERÍCIAS: Vistoria de obras e
de edifícios. Vícios e patologias de construção. Recuperação de estruturas e de edificações. Responsabilidade
técnica. SANEAMENTO AMBIENTAL: Sistemas de abastecimento de água (captação, tratamento, transporte e
distribuição). Sistemas de esgotamento sanitário (coleta, tratamento e lançamento). Coleta, tratamento e
disposição de resíduos sólidos. Sistemas de drenagem urbana (macrodrenagem e microdrenagem). Marco
regulatório. Estudos de viabilidade em saneamento. PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM: Geometria de vias
urbanas e estradas. Especificação e dimensionamento de pavimentos. Vistoria, recuperação e conservação de
pavimentos. Corte e aterro. Jazidas e bota fora. Equipamentos para transporte, desmonte e compactação de solo.
PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA: Noções de legislação e instrumentos urbanísticos. Sistema Viário
(caracterização e hierarquização de vias). Transporte Público (modais, planejamento e operação, estudos de
viabilidade). URBANIZAÇÃO: Parcelamento do solo (condições e restrições para parcelamento). Infraestrutura para
urbanização de glebas (abertura de vias, abastecimento de água, esgoto sanitário, pavimentação, drenagem, rede
de distribuição de energia e iluminação pública). Urbanização de assentamentos precários. Regularização fundiária.
Noções de sistema cartográfico e de geoprocessamento. Acessibilidade a deficientes. GESTÃO DE MANUTENÇÃO
PREDIAL: Tipos de Manutenção (preditiva, preventiva, corretiva). Engenharia de Manutenção. Indicadores de
Performance de Manutenção. Manutenção e gestão de ativos patrimoniais. MEIO AMBIENTE: Licenças ambientais.
Outorgas para uso de recursos hídricos. Áreas de proteção permanente e de proteção ambiental. GESTÃO DE
PROJETOS: Conceito de projeto, programa e processo. Gerenciamento de escopo, tempo, custos e recursos
humanos alocados em projetos. Métricas de desempenho do projeto. Noções de análise de risco.
CARGO: FISIOTERAPEUTA
Fisioterapia Respiratória; Hemiplegia no Adulto: Avaliação e Tratamento; A deficiência motora em pacientes com
paralisia cerebral; Psicomotricidade – Teoria e Prática; Desenvolvimento normal e seus desvios no lactente-
diagnóstico e tratamento precoce do nascimento até o 18º mês; Fisioterapia na Ortopedia e na Medicina do
Esporte; Ortopedia e Traumatologia: princípios e prática; Fisioterapia Cardiopulmonar; Tratado de Medicina Física
e Reabilitação de Krusen; Fisioterapia: Avaliação e Tratamento; Fisioterapia em pediatria; Paralisia Cerebral-
Aspectos práticos; Fisioterapia Neurológica.
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CARGO: FONOAUDIÓLOGO
Morfofisiologia da audição. Audiologia clínica (avaliação e diagnóstico). Audiologia do trabalho: Ruído e meio
ambiente. Audiologia Educacional. Processamento Auditivo Central (avaliação e conduta terapêutica).
Neurofisiologia do sistema motor da fala. Linguagem (conceito/ aspectos de linguagem), desenvolvimento da
comunicação / retardo de aquisição de linguagem (causas gerais). Relações entre o desenvolvimento da linguagem
falada e o desenvolvimento da linguagem escrita. Avaliação da fala e da linguagem do pré-escolar. Avaliação e
abordagem terapêutica no desvio fonológico. Avaliação e abordagem terapêutica nos distúrbios de leitura e escrita.
Distúrbios de aprendizagem da linguagem escrita: prevenção, diagnóstico e intervenção fonoaudiológica. Fisiologia
do sistema motor oral. Avaliação e conduta terapêutica dos distúrbios miofuncionais orais. Sucção, deglutição e
mastigação: métodos e técnicas aplicadas à terapia. Distúrbios articulatórios: conceito, etiologia, avaliação e
fonoterapia. Disfagias: definição, semiologia, métodos e técnicas aplicadas. Anatomofisiologia do sistema fonatório.
Avaliação e fonoterapia dos distúrbios da voz. Disfonias e aspectos preventivos. Fonoaudiologia em saúde pública.
Ética profissional. Legislação e Sistema Único de Saúde (SUS).
CARGO: GASTROENTEROLOGISTA PEDRIÁTRICO
Abordagem laboratorial da síndrome de malbsorção; Diagnóstico microbiológico das diarréias infecciosas agudas;
Doenças cloridro-pépticas - doença do refluxo gastroesofágico; Úlcera péptica e dispepsia; Diagnóstico diferencial
da icterícia na criança; Hepatites virais; Abordagem da criança com diarréia aguda; Diagnóstico diferencial da
diarréia crônica na criança; Dislipidemias; Abordagem da dor abdominal na criança; Dor abdominal recorrente na
criança; Litíase biliar; Tumores intestinais; Colo irritável; Constipação intestinal; Exames de imagem nas principais
doenças do sistema biliar; Técnicas endoscópicas; Farmacologia aplicada ao sistema gastrintestinal.
CARGO: GESTOR DE RH
Administração Pública: Princípios da Administração Pública. Organização administrativa. Processo administrativo.
Direitos humanos e Ética no serviço público. Administração de Recursos Humanos: Sistema de Administração de
Recursos Humanos na área pública. Políticas de recursos humanos. Capital humano e capital intelectual.
Subsistemas de RH: conhecimentos de benefícios, cargos e salários, segurança do trabalho. Convergências e
diferenças entre a gestão pública e a gestão privada. Excelência no desempenho dos serviços públicos. Excelência
na gestão dos serviços públicos. Gestão de conflitos. Comunicação interna e externa. Recrutamento e seleção na
área pública. Remuneração. Benefícios. Treinamento e desenvolvimento. Gerenciamento de desempenho.
Relações trabalhistas. Planejamento estratégico de RH. Avaliação e gestão do desempenho. Comportamento, clima
e cultura organizacional. Gestão por competências e gestão do conhecimento. Qualidade de vida no trabalho.
Liderança, motivação e satisfação no trabalho. Análise e descrição de cargos. Educação, Treinamento e
Desenvolvimento. Educação corporativa. Planejamento, desenvolvimento e objetivos da capacitação. Avaliação da
capacitação. Gestão Organizacional. Gestão de projetos: planejamento, execução, monitoramento e controle,
encerramento. Gestão de Talentos: como identificar e reter os talentos humanos. Processo de mudança: mudança
organizacional, forças internas e externas.
CARGO: INSTRUTOR DE LIBRAS
A história do tradutor e intérprete de Língua de Sinais. Legislação acerca da LIBRAS, da educação e da
acessibilidade para os surdos. Regulamento para tradução e interpretação de Língua de Sinais. Formação,
atribuições e atuação do profissional tradutor e intérprete de LIBRAS. Implicações éticas na atuação do profissional
tradutor e intérprete de LIBRAS. Aspectos linguísticos e gramaticais da LIBRAS. A fluência da LIBRAS na tradução e
interpretação de LIBRAS. Modelos de tradução e interpretação de LIBRAS. O papel do Intérprete de Língua de
Sinais nas diferentes instâncias sociais. Educação de Surdos e o tradutor e intérprete de Língua de Sinais.
CARGO: INSTRUTOR DE MÚSICA
História da Música e de seus estilos nacionais e internacionais. MPB, Rock, Samba e outros estilos. Estruturação
Musical: Pauta, clave e notas; Linhas e espaços suplementares; Sinais de alteração; Tom e semitom; Intervalos;
Compassos; Escalas maiores e menores com suas respectivas armaduras; Tons Vizinhos; Reconhecimento (em
partitura) da tonalidade de um trecho musical. Percepção de intervalos simples. Elementos da teoria musical e
análise abordando os seguintes aspectos: Parâmetros Do Som: Duração/ritmo (Pulsação e métrica; Figuras /
células rítmicas, pausas e relações entre os valores; Compassos: simples, compostos e alternados, unidade de
tempo e de compasso; Estruturas rítmicas em um ou dois planos de altura; Superposição de duas linhas rítmicas;
Ostinatos rítmicos; Síncope, contratempo, anacruse, quiálteras, fermata), Altura (Planos de altura - registros grave,



Prefeitura Municipal de Barbalha (CE) - Edital do Processo Seletivo Nº. 001/2021

Página 30 de 34

médio e agudo; Movimentos sonoros ascendentes e descendentes; Estruturas melódicas; Intervalos simples
melódicos e harmônicos e suas inversões, graus conjuntos e disjuntos; Escalas maiores e menores - harmônica,
melódica e natural: estrutura - organização de tons e semitons, graus da escala e suas denominações, intervalos e
armaduras de clave; Sistemas tonal e modal - modos eclesiásticos; Modulação para tons vizinhos - aspectos
melódicos; Tríades: maior, menor, aumentada e diminuta; Tríades nas escalas maiores e menores: estado
fundamental e suas inversões; funções harmônicas); Timbre (Famílias dos instrumentos; Timbres dos instrumentos
e dos principais grupos instrumentais - Violoncelo, Saxofone, Trombone, Trompa, Trompete, Tuba, Viola de
Orquestra, Violão, Violino, Piano, Cravo, Oboé, Flauta Transversal, Flauta Doce, Fagote, Contrabaixo, Clarineta,
Alaúde). Educação, inclusão e música.
CARGO: MÉDICO
Abordagem da família: criança, adolescente, adulto e idoso no conteúdo da família; promoção à saúde; vigilância
epidemiológica; vacinação na criança e no adulto; saúde e atividade física; obesidade; avaliação de risco
cardiovascular; tabagismo/dependências químicas. Sinais e Sintomas mais freqüentes na prática clinica: cefaléia;
dores muscular-esquelético; lombalgia; dispepsia funcional; diarréia; transtornos ansiosos; depressão. Atenção ás
crianças e aos adolescentes: o crescimento normal em baixa estatura; desenvolvimento normal e sinais de alerta;
puericultura; anemia; asma; otites e sinusites; chiado no peito; pneumonias; desidratação. Atenção ao adulto:
tuberculose e hanseníase; hipertensão; diabetes; artrite reumatóide; osteoporose; insuficiência cardíaca
congestiva; acidente vascular cerebral; asma; doença pulmonar obstrutiva crônica; úlcera péptica. Saúde do
homem: próstata; distúrbios do aparelho genito urinário. Atenção ao idoso: doença alzheimer; doença de
parkinson; prevenção de quedas e fraturas. Atenção à mulher: alteração no ciclo menstrual; pré-natal/gestação;
parto/puerpério; prevenção de câncer cérvico uterino e de mamas; climatério; planejamento familiar. Lei nº 8.080
de 19/09/90, Lei nº8.142 de 28/12/90; Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996;
Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002; Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90.
Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção
Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde.
Portaria Nº 648/GM de 28 de março de 2006 - Estratégia do Programa Saúde da Família; Portaria Nº 154 de 24 de
Janeiro de 2008 - Criação do NASF.
CARGO: MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle social;
Indicadores de saúde; Educação Popular e Atenção Primária à Saúde. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de
Saúde e Pacto pela Saúde. Princípios básicos da ultrassonografia geral e Doppler. Ultrassonografia geral do
abdome. Ultrassonografia do aparelho urinário. Ultrassonografia do tórax. Ultrassonografia de partes moles.
Ultrassonografia do pescoço e tireoide. Ultrassonografia em ginecologia e obstetrícia. Ultrassonografia da mama.
Ultrassonografia do testículo. Ultrassonografia musculoesquelético (articulações). Ultrassonografia transfontanela.
Ultrassonografia do globo ocular. Ultrassonografia em pediatria. Ultrassonogarfia em emergências (FAST).
Ultrassonografia intervencionista. Ética Profissional.
CARGO: MOTORISTA CATEGORIA AB
Normas gerais de circulação e conduta; Regras de circulação; Regras de ultrapassagem; Regras de mudança de
direção, regras de preferência e estacionamento, velocidades permitidas, classificação de vias; Infrações;
Penalidades e Medidas Administrativas; Equipamentos Obrigatórios (Resolução nº 14 de 06/02/99). Sinalização:
tipos de sinalização; placas, marcas viárias, sinalização luminosa, sinais sonoros, gestos. Noções de Proteção ao
Meio Ambiente e Cidadania; Direção; Defensiva, Mecânica Básica e Primeiros Socorros, conforme dispõem artigos
148 e 150 do Código de Trânsito Brasileiro.
CARGO: MOTORISTA CATEGORIA D
Normas gerais de circulação e conduta; Regras de circulação; Regras de ultrapassagem; Regras de mudança de
direção, regras de preferência e estacionamento, velocidades permitidas, classificação de vias; Infrações;
Penalidades e Medidas Administrativas; Equipamentos Obrigatórios (Resolução nº 14 de 06/02/99). Sinalização:
tipos de sinalização; placas, marcas viárias, sinalização luminosa, sinais sonoros, gestos. Noções de Proteção ao
Meio Ambiente e Cidadania; Direção; Defensiva, Mecânica Básica e Primeiros Socorros, conforme dispõem artigos
148 e 150 do Código de Trânsito Brasileiro.
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CARGO: NUTRICIONISTA
Unidades de alimentação e nutrição – estrutura física; aquisição, recebimento e armazenamento de alimentos;
distribuição de refeições e cozinha dietética; limpeza e desinfecção; HACCP; pessoal: higiene e segurança; Nutrição
normal: definição, leis da alimentação; requerimentos, recomendações de nutrientes e planejamento dietético
para adulto, idoso; Diagnósticos antropométricos: indicadores e padrões de referência; vantagens, desvantagens e
interpretação; Dietoterapia nas enfermidades do sistema cardiovascular; Dietoterapia nos distúrbios metabólicos:
obesidade; diabete mellitus; dislipidemias; Carências nutricionais: desnutrição energético-proteica e anemias
nutricionais; Dietoterapia das doenças renais; Terapia nutricional enteral e parenteral; ANVISA: Portaria nº. 272 de
08/04/1998; Resolução RDC nº 63, de 06/07/2000; Portaria nº 131 de 08/03/2005; Portaria no 135 de 08/03/2005.
9. Interação entre medicamentos e nutrientes; Ética e legislação profissional, Conhecimentos de SUS-Sistema único
de Saúde.
CARGO: OPERADOR DE MOTONIVELADORA
Conservação, limpeza e manutenção de acessórios, ferramentas, equipamentos, máquinas e materiais.
Conhecimento para operação de máquina motoniveladora. Noções sobre terraplanagem (acabamento, cortes de
barrancos, distribuição, nivelamento e remoção de superfícies e outros). Reparos de emergência. Código de
Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 91 a 95, 144, 161 a 255 e artigos 256 a 268), direção defensiva, primeiros
socorros, cargas perigosas, placas de sinalização, equipamentos obrigatórios, Código de Trânsito Brasileiro,
manutenção e reparos no veículo/máquina, avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade,
controle quilometragem/combustíveis/lubrificantes; Conservação e limpeza do veículo/máquina, condições
adversas, segurança, instrumentos e controle, procedimento de operações, verificações diárias, manutenção
periódica, ajustes, diagnóstico de falhas, engrenagens.
CARGO: OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA
Legislação - NR 11 (Técnica de transporte, movimentação, armazenamento e manuseio de materiais).
Conhecimentos sobre operação de máquinas pesadas dotadas de rodas ou esteiras. Conhecimentos sobre
legislação de trânsito e direção defensiva. Estabilidade da máquina. Componentes e suas funções. Identificação
dos comandos e dispositivos de controle. Manutenção diária (check-list). Conhecimentos sobre operação de
tratores e seus implementos. Conhecimentos sobre operação de máquinas pesadas dotadas de rodas ou esteiras:
precauções e regras de segurança. Normas de segurança. Aspectos e impactos sociais associados. Operação da
máquina com manobras livres e com cargas. Movimentação e transporte de cargas. Código de Trânsito Brasileiro.
Conhecimentos sobre os Equipamentos de Proteção Individual - EPIs.
CARGO: OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA
A Retroescavadeira; Identificação da máquina e seus principais Componentes; As diversas operações com a
Retroescavadeira durante o dia à dia; Enchimento e descarga da concha. Escavação de valas em diversas
situações. Operação do carregador frontal e suas particularidades. Acidentes do trabalho e suas conseqüências.
Normas de Segurança. Relatos de Acidentes na operação com a Retroescavadeira. Código de Trânsito (artigos: 26
a 71, 80 a 90, 91 a 95, 144, 161 a 255 e artigos 256 a 268), direção defensiva, primeiros socorros, cargas perigosas,
placas de sinalização, equipamentos obrigatórios, Código de Trânsito Brasileiro, manutenção e reparos no
veículo/máquina, avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade, controle
quilometragem/combustíveis/lubrificantes; Conservação e limpeza do veículo/máquina, condições adversas,
segurança, instrumentos e controle, procedimento de operações, verificações diárias, manutenção periódica,
ajustes, diagnóstico de falhas, engrenagens.
CARGO: PROFESSOR INTÉRPRETE DE LIBRAS
A história do tradutor e intérprete de Língua de Sinais. Legislação acerca da LIBRAS, da educação e da
acessibilidade para os surdos. Regulamento para tradução e interpretação de Língua de Sinais. Formação,
atribuições e atuação do profissional tradutor e intérprete de LIBRAS. Implicações éticas na atuação do profissional
tradutor e intérprete de LIBRAS. Aspectos linguísticos e gramaticais da LIBRAS. A fluência da LIBRAS na tradução e
interpretação de LIBRAS. Modelos de tradução e interpretação de LIBRAS. O papel do Intérprete de Língua de
Sinais nas diferentes instâncias sociais. Educação de Surdos e o tradutor e intérprete de Língua de Sinais.
CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL
Desenvolvimento e aprendizagem da criança de 0 a 5 anos. A linguagem simbólica. O jogo, o brinquedo e
a brincadeira. Os três tipos de conhecimento: físico, social e lógico matemático. A avaliação na educação
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infantil. O planejamento do trabalho pedagógico. Avaliação, observação e registro. Reflexões sobre a
prática pedagógica: a organização do espaço e do tempo. Cuidar e educar. Alfabetização e letramento:
pressupostos teóricos e implicações pedagógicas no cotidiano escolar; o ensino da língua portuguesa na
educação infantil: discussões atuais (linguagem, língua, interação e enunciação). O ensinar e o aprender
da matemática na educação infantil. Orientações curriculares para a Educação Infantil – SEDUC/2011.
CARGO: PROFESSOR FUNDAMENTAL I - 1º AO 5º ANO
A mediação do professor no processo de construção da escrita. Língua oral e escrita. Análise e reflexão
sobre a língua. Gêneros textuais como objeto de ensino. A matemática no cotidiano e nas práticas
escolares. O jogo e a resolução de problemas no ensino da matemática. Diretrizes Curriculares Nacionais
para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. A interdisciplinaridade e o trabalho com projetos no
cotidiano das escolas. Avaliação no ensino fundamental.
CARGO: PROFESSOR FUNDAMENTAL II – BIOLOGIA
1. Origem da Vida (Abiogênese, Biogênese, Hipótese Autotrófica e Heterotrófica); 2. Citologia (Química celular,
Membranas celulares, Citoplasma - estrutura e funções das organelas; Núcleo - ácidos nucleicos, divisão celular); 3.
Embriologia (gametogênese, fecundação, desenvolvimento embrionário e anexo embrionário); 4. Genética
(Conceitos fundamentais, Noções de probabilidade, leis de Mendel, Herança dos grupos sanguíneos, Determinação
genética do sexo e heranças relacionadas ao sexo na espécie humana); 5. Evolução (Evidências da evolução, teorias
evolutivas e Especiação); 6. Ecologia (Conceitos fundamentais, Cadeias e teias alimentares, Relações entre os seres
vivos, Poluição); 7. Seres Vivos (Sistemas de classificação, Vírus, O estudo dos Reinos: Monera, Protista, Fungi,
Plantae - Histologia, morfologia e fisiologia vegetal, Animália - Filos Animais, Histologia animal, Anatomia e
fisiologia comparada dos vertebrados).
CARGO: PROFESSOR FUNDAMENTAL II – EDUCAÇÃO FÍSICA
História da Educação Física; A Função Social da Educação Física e do Esporte na Escola Parâmetros
Curriculares Nacionais e o ensino da Educação Física no Ensino Fundamental. A Educação Física enquanto
linguagem. Objetivos gerais e específicos da Educação Física para Educação Infantil. Tendências e
abordagens pedagógicas críticas da Educação Física Escolar; Formação do Profissional da Educação Física:
Compromisso, Habilidades e Competência (Política, Pedagógica, Técnica e Científica); A aprendizagem
motora. O movimento e o desenvolvimento infantil e do adolescente. A cultura corporal de movimento
Fundamentos de Fisiologia do Exercício. O Lúdico na Educação Física Escolar; Jogo - Esporte - Jogo; A
Essência Lúdica; Educação Física e Criatividade; Movimento Humano do Pré-Escolar ao Ensino Médio;
Educação Física na Escola: entraves e desentraves. Aspectos didáticos e metodológicos da Educação
Física. A Educação Física para alunos com necessidades educacionais: inclusão e aspectos metodológicos.
Avaliação em Educação Física.
CARGO: PROFESSOR FUNDAMENTAL II – GEOGRAFIA
A Geografia como ciência; A história do pensamento geográfico; Os conceitos geográficos: espaço
geográfico, paisagem, lugar, região, território e redes; Os princípios da Geografia; Abordagens teóricas e
metodológicas no ensino da Geografia; Cartografia: meios de orientação, fusos horários, mapas, escalas;
Relação sociedade natureza: do meio natural ao meio técnico-científico-informacional; O espaço urbano
industrial e a dinâmica sócio espacial mundial; A apropriação da natureza pelas sociedades
contemporâneas e as implicações na produção do espaço geográfico; A globalização e a Nova Ordem do
espaço geopolítico mundial; Os blocos internacionais de poder e as áreas de influência; Regionalização do
espaço mundial; O espaço brasileiro: organização e reorganização histórica do território nacional;
Aspectos naturais do território brasileiro: aproveitamento econômico e impactos ambientais; A dinâmica
demográfica brasileira; O espaço agrário brasileiro e as lutas pela posse da terra; Industrialização,
urbanização e a organização do espaço brasileiro; Energia e transporte; Política ambiental do Brasil;
Regionalização e planejamento regional do Brasil segundo o IBGE e os complexos regionais do país;
Integração e (re)organização dos espaços regionais; Geografia do Ceará: formação e ocupação do espaço,
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divisão política do Ceará, espaço cearense no contexto econômico e cultural – ecoturismo e os impactos
socioambientais na sociedade cearense.
CARGO: PROFESSOR FUNDAMENTAL II – HISTÓRIA
1. O Brasil e o sistema Colonial: o sistema econômico e a organização político administrativa; 2. O Brasil no modo
de produção capitalista na 1ª e 2ª Repúblicas; 3. O Brasil de 1930 a 1964; o neo-colonialismo; a globalização e o
neoliberalismo; os governos militares; A nova república; 4. Escravismo na antiguidade: Grécia, Roma; As religiões
na antiguidade; feudalismo; 5. Expansão comercial; Os contatos com a Ásia, África e as Américas; O fim do sistema
colonial: Contexto europeu; As revoluções americanas e francesas; O fim do colonialismo na América espanhola e
América portuguesa; 7. A industrialização: As transformações econômicas, sociais, políticas e culturais; 8. O
Imperialismo: América latina, África e Ásia; 9. A 1ª Guerra Mundial. A revolução socialista na URSS; A crise de 1929;
As recuperações econômicas; o projeto das democracias liberais; O projeto dos regimes autoritários - Japão,
Alemanha e Itália.
CARGO: PROFESSOR FUNDAMENTAL II – MATEMÁTICA
Cálculo de área e volume de objetos geométricos; Situações-problemas envolvendo relações métricas e
trigonométricas no triângulo retângulo; Conjuntos numéricos: representações, relações, propriedades e operações;
Sistemas de numeração: conversão e operações nos diversos sistemas; Relações e funções: definições,
representações gráficas; funções do 1º e do 2º graus; Situações-problemas envolvendo equações e inequações do
1º e do 2º graus; Polinômios, operações algébricas, propriedades, raízes e fatoração; Sistemas lineares de
equações: Métodos diretos de resolução e representação geométrica da solução; O uso de matemática comercial e
financeira em problemas vivenciados no ensino fundamental: razão, proporção, regra de três simples e composta,
porcentagem e juros simples.
CARGO: PROFESSOR FUNDAMENTAL II – PORTUGUÊS
Compreensão e interpretação de textos verbais e não-verbais; Modos de organização textual: descrição,
narração e dissertação/argumentação; Coesão e coerência textual; Intertextualidade; Níveis e funções da
linguagem; Emprego da língua culta; Uso e adequação da língua à situação de comunicação; Prosódia e
semântica: denotação, conotação e ambiguidade; Polissemia; Homonímia; Sinonímia; Antonímia;
Paronímia; Ortografia e pontuação; Formação de palavras: prefixos e sufixos; Flexões nominal e verbal;
Frase, oração e período: estrutura, organização, classificação; Termos da oração e suas funções
morfossintáticas; Relações sintático-semânticas entre as orações; Sintaxe da oração e do período;
Concordância nominal e verbal; Regência nominal e verbal; Estilística: figuras de linguagem, figuras de
palavras, figuras de sintaxe, figuras de pensamento.
CARGO: PSICÓLOGO
História da psicologia: Período Pré Científico. Filósofos Gregos -Sócrates, Platão, Aristóteles; Santo Agostinho. A
Escolástica. Renascimento – Descartes. Empirismo Inglês. Associalismo. Materialismo Científico do século XIX.
Bases filosóficas do comportamento: Sistema Nervoso. Micro Visão: neurônios, sinapses, impulso nervoso, vias
nervosas, Reflexo e Arco reflexo. MACRO-VISÃO: Sistema Nervoso Central e Periférico. Localização das principais
funções. O cérebro como organizador. O Sistema Nervoso e o Psiquismo. Escolas psicológicas: Período Científico;
Estruturalismo; Pragmatismo; Funcionalismo; Reflexologia; Behaviorismo; Psicanálise; Gestalt; Humanismo.
Psicologia contemporânea: Definição e Objeto. Métodos de psicologia: descritivos, Experimentais e Estatísticos.
Campos da Psicologia: Psicologia Clínica; Psicologia Experimental; Psicologia do Desenvolvimento; Psicologia Social;
Psicologia Jurídica; Psicologia Psicométrica; Aconselhamento Psicológico; Psicologia Educacional; Psicologia Escolar;
Psicologia da Personalidade; Psicologia do Trabalho. Conhecimentos de SUS-Sistema único de Saúde.
CARGO: TÉCNICO AMBIENTAL
Conhecimento sobre programas de Desenvolvimento sustentável, Prevenção da poluição, Educação ambiental;
Riscos ambientais, Gestão Ambiental; Conhecimentos sobre a legislação vigente voltada para a Área Ambiental;
Normas Técnicas e de Segurança do trabalho – NR 10, NR 18, NR 33, NR 35.
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
IMUNIZAÇÃO: conceito, importância, tipos, principais vacinas e soros utilizados em saúde pública (indicação,
contraindicações, doses, vias de administração, efeitos colaterais), conservação de vacinas e soros (cadeia de frio);
DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS: agente, forma de transmissão, prevenção, sinais e sintomas, assistência de
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enfermagem e vigilância epidemiológica das principais doenças transmissíveis; ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM À
MULHER: na prevenção do Câncer cérvicouterino e de Mama, no Pré-natal no planejamento familiar; ASSISTÊNCIA
DE ENFERMAGEM À CRIANÇA: no controle do crescimento e desenvolvimento, no controle das doenças diarreicas,
no controle das infecções respiratórias agudas (pneumonia, otites, amidalites, infecções das vias aéreas
superiores), no controle das principais verminoses, ascaridíase, oxioríase, estrogiloidíase, giardíase, amebíase e
esquistossomose), na alimentação da criança (aleitamento materno e orientação para o desmame); ASSISTÊNCIA
DE ENFERMAGEM AO ADULTO. Conceito, causas, sinais e sintomas, tratamento e assistência de enfermagem das
patologias dos seguintes sistemas: Sistema cardiovascular, insuficiência cardíaca congestiva e hipertensão arterial;
Sistema respiratório: asma e pneumonias. SISTEMA DIGESTIVO: gastrites e úlceras pépticas; SISTEMA ENDÓCRINO:
diabetes mellitus; SISTEMA NEUROLÓGICO: caracterização dos níveis de consciência e acidentes vascular cerebral;
SISTEMA MÚSCULO-ESQUELÉTICO: traumatismos (distensão, entorços, subluxação e fraturas; PROCEDIMENTOS
BÁSICOS DE ENFERMAGEM: verificação da pressão arterial, pulso, temperatura e respiração, curativos (técnicas,
tipos de curativos), administração de medicamentos (diluição, dosagem, vias e efeitos colaterais); Legislação em
Enfermagem: Lei do exercício profissional; Conceitos matemáticos aplicados à prática profissional. Conhecimentos
de SUS - Sistema Único de Saúde.
CARGO: TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL
Anatomia Dentária: órgão dentário, classificação e função dos dentes, dentições, nomenclatura dentária, notação
dentária, morfologia dos dentes permanentes e decíduos, articulação alvéolo-dentária, histologia do dente e
erupção dentária. Materiais restauradores diretos: composição, classificação, propriedades, manipulação,
instrumentais e equipamentos. Proteção do complexo dentina/polpa: materiais protetores (composição,
classificação, propriedades, manipulação, instrumentais e equipamentos) e técnicas de proteção. Radiologia
odontológica: Princípios e fundamentos da radiologia odontológica; técnicas radiográficas; técnicas de revelação,
montagem e arquivamento de películas radiográficas; tabelas e protocolos utilizados em radiologia odontológica;
riscos radioativos. Prevenção da cárie e doença periodontal: placa bacteriana; cárie; gengivite/periodontite,
técnicas de controle da placa; fluorterapia; materiais seladores (composição, classificação, propriedades,
manipulação, instrumentais e equipamentos). Materiais de moldagem e de confecção de modelos: composição,
classificação, propriedades, materiais e equipamentos, manipulação, e confecção de modelos de estudo.
Biossegurança em odontologia: Prevenção e controle de infecções; Princípios de assepsia, antissepsia; Normas e
procedimentos técnicos no processamento de material: descontaminação, desincrustação, limpeza, preparo,
seleção, empacotamento, esterilização, manipulação e armazenagem. Recursos humanos em odontologia: Pessoal
técnico e auxiliar em Odontologia. Saúde pública: Políticas de saúde bucal; Sistema Único de Saúde (SUS).
Legislação: Princípios e normas do exercício profissional dos técnicos em saúde bucal - Lei11.889/2008; Código de
ética odontológico.
CARGO: TERAPEUTA OCUPACIONAL
Conteúdos básicos das ciências biológicas: anatomia humana; bioquímica; citologia; histologia e embriologia.
Prática da Terapia Ocupacional. Fundamentos da Terapia Ocupacional. Constituição do Campo. Tendências
contemporâneas em Terapia Ocupacional. Atividades e recursos terapêuticos: atividade lúdica; recursos
tecnológicos; próteses e órteses; psicomotricidade. Terapia Ocupacional no Campo Social. Terapia Ocupacional em
Saúde do Trabalhador. Terapia Ocupacional e Deficiência Mental. Terapia Ocupacional e Reabilitação Física:
abordagens terapêuticas neuromotoras e ortopédicas. Terapia Ocupacional no contexto hospitalar. Terapia
Ocupacional aplicada a gerontologia e geriatria. Interface arte e saúde.


